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Àltera a Lci Municipal n" 5.689 de 20.12.2010 (Define a data
de 14 de noyembto como aniversátio da cidatlc de Cascavel,
e dá outras pror,idências.)

A (lârnara NÍuticipal de Cascavcl, l;,stado do Paraná, aprola

Art. 1". Esta lei altera o cap t dos arts. 1" e 2" ,Ja Lei IlÍunicipal n'5.689, de 2010, passando
a vigorar com a seguinte redaçào:

"Árt. 1". Fica <leÍinido por estâ lci, como data oficial clo aniversário da cidade de
(lascavel, o dia 14 de dezembro de cada ano.

r\tt- 2". O dra 14 dc dczembro será inscrido no calendário oficial de eventos do
Ir.Íunicípio de Cascavel, atrar'és da Secrctaria ivÍunicipal de Cultrua e Esporte, c será

considetado feriado murucipal. "

Ârt. 2". liica comemoratlo no ano de 201 1 o 59" aniversário dc Cascavel

At. 3". Esta lei entra em vigor na data dc sua pubLicação oftcial, com exceção das

altetações pÍopostâs nos arts. 1" e 2" da Lei \Íunicipal n" 5.ó89, de 2010, que cntrarão ern vigor
no dia 2 dc janeiro do ano subsequente a sua publicação,

I)alácio José Nevcs llonrrighieri, 67o aniversário de Cascavcl-
(Jascar-el, lU de fevereiro de 2019.

Cel

À prcsente proposiçào tem pot objetir,'o principal corrigir um crr() histórico efil n()ss()

município quanto a rcal idade de Cascavel e dlta da cotrremoracào dc seu aniversário
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Conforme amplamentc dirrrlgado pot este vetcador, o aniversário de Cascavcl vinha sendo
comeÍtotado effoneamente desde o ano dc 2011, pois quando a l-ci Municipal n" 5.689, dc 2010

cnhou em vigor, inteqpretou-se eqúr.ocadamcnte que além de altetat a tlata da comemoração do
anivctsário, também altctaria a idade da cidade, mcsmo nada falando ou dando a cntendet nesse

sentido, como fica clatamente dcmonstado nos documcntos ancxos.

Sendo assim, para que possâmos cordgt o erro histótico e t f ta da comemotaçào <.lcr

aniversátio de 59 anos de nossa cidade, quc deveria tet ocottido no ano de 2077, hz-se
necessátio altetar a citada lci, dexando expresso que cm 2011 Cascavel comcmorou seu

aniversário de 59 anos e a parú daí corigirmos o equivoco que se estendeu ao longo dos últimos
anos c comemoÍâÍrnos Íro ano de 2019 o aniversátio dc ó7 anos de nosso municípro.

Âptrveitamos a opottunidacle para alterarmos também o mês em que Cascavel comcmora
seu aniversád.o, haja vista a comemotação nr> mês de novembro não cortesponder a real data da

ctiaçào clo murucípio, além dc úazet preluízo para a comunitlade em geral por ficat colado ao

feriado nacional em que comemotamos o "I)ia da Proclamação da l(cpúbüca do lltasil".

No entanto, r.isando nào ttazer prcjuízos ao calendário de nossos municipcs e alterar tal
fedado após nossa população já haver se ptogtamado para o âno de 2019, propõc-se que a lei
ncste ponto passará a vigorar âpenas em 2020, no próximo exetcício,

Destaco que, para c<.»toborat, o pÍesente projeto de Iei segue acompanhado do dossiê

elaborado sobrc o aniversário de Cascavcl, que buscou juntat toda a documentaçào histónca e

demais provas que demostram de forma clara e incontestávcl a real idade e data de comemoraçàcr

do aniversário tle Cascavel.

Sendo assim, a população cascavelense, quc, como os senhores, eu repÍcscnt(), agradece o

apoio. .v
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VEREADOR CELSO DAL MOLIN
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oosslÊ soBRE o ANr nsÁruo DE cascAYEL
O Vereador Celso Dal Molin, investido de suas atribuições, ao receber denúncia

de patronos da cidade de que a data de comemoração do aniversário de Cascavel e a

idade estavam sendo comemorados de forma equivocada, com data e idade erradas,
começou a investigar, afim de encontrar a verdade dos fatos.

O primeiro passo foi buscar a legislação pertinente e verificar o que dispunha
tanto na legislação estadual quanto na legislação municipale logo foi encontrada a Lei

Estadual ns 79O/L957 que segue descrita abaixo e que consta anexada a este dossiê:

Lei ne 790 de 14 de novêmbro de 1951.

Súmulo: Dispõe sobre o Divisõo
Administrotivo do Estado no quinquênío de
1952 e 1956.

A Assembleia Lêgislativa do Estado do Pâraná decretou e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 1s - A Divisão Administrativa do Estado, obedecerá, no quinquênio

de 1952 a 1956, a composição constante dos quadros I e ll, anexos, que ficam
fazendo parte integÍantê destâ lei.

Art. 29 - As novas unidades administrativas serão instaladas na data da
posse dos rêspêctivos prefeitos.

Art. 3e - Dentro de 90 (noventa) dias a contar da data da instalação, cada

município publicará o ato estabelecendo os quadros urbanos e suburbanos

das novas sedes municipais e distritais.

Art.49 - Fica o poder Executivo autorizado a contribuir com o auxílio de

CrS. 100,000,00 (cem mil cruzeiros) a cada município criado pela presente
[ei, mediante requerimento do respectivo prefeito.

Parágrafo Único. Este auxilio não se estende aos municípios de fronteira.

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

paúcto oo GovERNo DE cuRlTlBA, em 14 de novembro de 1951.

Bento Munhoz do Rocho Neto
Roberto Borrozo
Felizordo Gomes do Costo

FrancÍsco Peixoto de Locerdd wetneck
Pirogibe Aroújo
Newton Corneiro
oscor Lopes Munhoz
Abilon de Souzo Noves

Publicado no diário oficial ne 208 de 16 de novembÍo de 1951

Sendo assim, através desta lei, destacando o artigo 2e, já se pode verificar que
a divisão administrativa do Estado do Paraná, a qual autorizou a criação do município
de Cascavel, se deu em 14 de novembro de 1951 e a mesma determinava que a

z
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instalação desses novos municípios se concretizariam apenas com a posse de seus
prefeitos, então o próximo passo foi encontrar em que data foi realizada a posse do 1e
p refeito de Cascavel.

Em pesquisa junto aos livros de leis arquivados na Câmara Municipal de
Cascavel, foi encontrado o primeiro livro de leis, o qualcorresponde às leis de 1953 e
ali fica arquivado como primeira lei de Cascavel a Ata de lnstalação do Município de
Cascavel, a qual foi redigida em dezembro de 1952, quando da posse do prefeito:

#refeitura #trunicipat üe @agcab:I
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Como podemos observar da ata colacionada acima, foi empossado o primeiro
prefeito de Cascavel, Sr. José Neves Formiguieri, em L4 de dezembro de 1952 em um

evento gue contou com a presença de diversas autoridades, como por exemplo do

Prefeito da cidade de Foz do lguaçu, Sr. Francisco Guaraná de Menezes e o Sr. Divonsir

Borba Cortes, Primeiro Secretário da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.

Não obstante a estes documentos e sua importância histórica, ainda há diversos

documentos que vão ao encontro dessas informações, como os registros da Câmara

Municipal de Cascavel em anexo, que demostram que os trabalhos no Legislativo de

Cascavel apenas começaram no início de 1953, onde constam os vereadores que

compuseram a primeira legislatura do municÍpio.
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Todos esses documentos demonstram que a primeira legislatura em Cascavel se

deu entre os anos de 1953 e 1956, não deixando dúvida quanto a real idade de Cascavel

em 2018, que era de 66 anos.

Sendo assim, Íoram elaboradas várias leis municipais e seguem aqui citadas as

primeiras, as quais constam em anexo neste dossiê:

Lei ne 2, de 06 de abril de 1953 - Adota a legislação tributária do antigo
município (Foz do lguaçu).

Lei ns 3, de 04 de abril de 1953 - Dispõe sobre a composição dos órgãos

de administração municipal e dá outras providências.

Lei ns 4, de 06 de abril de 1953 - Cria quadro próprio o pessoal fixo da

prefeitura municipal de Cascavel e respectiva escala padrão.

Lei ne 5, de 06 de abril de 1953 - Cria o serviço rodoviário municipal e

dispõe sobre seu funcionamento.

Lei ne 6, de 05 de abril de 1953 - Cria quadro do perímetro urbano da

sede do município de Cascavel.

Lei Ns 7, de 04 de abril de L953 - Dispõe sobre o código de posturas

municipais.

Ressalta-se que tais documentos tem completa força probatório, no entanto,
para corroborar, foram encontradas no site do Município de Cascavell informações

que reafirmam esses dados, onde conta o histórico dos prefeitos e da época dos

subprefeitos distritais de anos em que Cascavel ainda não era município, sendo distrito
da cidade de Foz do lguaçu, compreendendo ao todo os anos de 1938 a 2016.

Assim, segue abaixo colacionado o conteúdo encontrado no portal do Município

de Cascavel que detalha os subprefeitos (Senhores José Silvério de Oliveira e Manoel

Ludgero Pompeu) de Cascavel na época em que ainda não era município e sim distrito

da cidade de Foz do lguaçu, assim como os demais prefeitos.

Destaca-se que o último subprefeito de Cascavel teve seu mandado finalizado

apenas no final de 1952, momento em que foram realizadas eleições para o primeiro

mandado de prefeito em nossa cidade, onde ganhou o Sr. iosé Neves Formighieri.

Link do site da Prefeitura de Cascavel: http://www.cascave l. pr.gov. br/ex-
prefeitos.php

t http://www.cascavel. pr.gov. br/ex-prefeitos. ph p
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sÉ srLvÉRro DE oLrvErRA
meiro Subprefeito - 19i8 a 1949

onhecido como "Tio leca", nasceu em 21 de marco de 1888, na
'alidade de Candói, Município de Guarapuava-PR

ntes mesmo de Cascavel se tornar Município, era administrada
or José Silvério de Oliveira, o fundador de Çascavel e o
rimeiro subprefeito da nossa história.

tre as principais realizações, destaca-se a primeira escola,
ndada em 1932; o Distrito Policial e a criação do Distrito em

934.
i na administraÇão de )osé Silvério que nasceu também o

Cartório Civil, o distrito administrativo e o primeiro aeroporto
em 1938.
José Silvério faleceu em 31 de dezembro de 1966.

MANOEL LUDGERO POMPEU
Segundo Subprefeito - 1949 a 1952

Nasceu em Nonoai-Rs em 26 de marÇo de 1888. Ao lado de
losé Silvério de oliveira, Pompeu viu nascer e acompanhou as
conquistas da peguena comunidade que se tornaria o Município

e Cascavel em 1952.
1934, foi nomeado pelo interventor para o cargo de membro

o Conselho Municipal, equivalente hoje ao posto de vereador
de Foz do lguaÇu.
udgero Pompeu foi designado subprefeito distrital, período em
ue se preocupou em realÍzar a abertura da atual Rua Paraná;

buscou a ligação do Oeste com o Norte do Paraná por rodovia e
foi um dos principais artífices do processo de emancipação.
Além do setor rodoviário, Pompeu foi um dos fundadores da
primeira cooperativa agrícola do Oeste e uma das figuras de
grande destaque por sua participação na vida da cidade.
Manoel Ludgero Pompeu faleceu em 24 de dezembro de 1966.

SE NEVES FORMIGHIERI
4/12/52 a 14/12/56

é Neves Formighieri nasceu no dia 5 de agosto de 1915, em
rcelino Ramos (RS), filho de Virgílio e Maria Formighieri.
o primeiro prefeito de Cascavel, eleito em 79 de

vembro de 7952. Considerava-se vice-prefeito o presidente
a Câmara, Dimas Pires Eastos
rticipou decisivamente no desenvolvimento da cidade. Dentre

s grandes contribuiÇões, destacam-se: Primeira planta da
ade; construção de 15 escolâs municípais; energia elétrica e

bertura de novas estradas; obras realizadas com a compra do
prímeiro trator de esteira, feita em crédito pessoal do prefeito,
uma vez que a prefeitura não possuia recursos; instalaÇão da 9a
Inspetoria do Departamento de Geografia, Terras e ColonizaÇão;
instalação da Comarca de 2a Instância Cascavel, sendo o
advogado Aurélio Feijó, o primeiro )uiz da Comarca de Cascavel
e a criaÇão da Paróquia de Nossa Senhora Aparecida.
Foi na gestão de Formighieri que comeÇou a circular o primeiro
jornal regional em Cascavel, dirigido por Celso Formighieri
Sperança - Correio do Oeste, fato que deu origem à era da
imprensa e à da índústria gráfica na cidade.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
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Nesse período tambem ocorreu a inauguração do Aeroporto
MunicÍpal Coronel Adalberto Mendes da Silva, em 2 de janeiro
de 1953, segundo aeroporto da cidade e primeiro do Município,
utilizado inicialmente pela empresa aérea Real Aerovias, com
voos regulares três vezes por semana, ligando Cascavel a outras
regiões do País. Neves Formighieri morreu em 3 de fevereiro de
2002.

HELBERTO EDWINO SCHWARZ
14/12/s6 a 14/12/60

elberto Edwino Schwarz nasceu no dia 2 de julho de 1918, em
aq ua ra (RS), filho de Edwino e Frida Schwarz. Chegou a Cascavel no
no de 1949 para assocíar-se a Florêncio Galafassi na direÇão da
mapar (Industrial Madeireira do Paraná)
xerceu o cargo de vereador no curso da primeira legislatura, quando

lizou projeto de lei alargando a Avenida Brasil de 30 para 60
etros

eleito prefeito de Cascavel no ano de 7956, quando foi instalado o
rimeiro cinema, de propriedade de João Donin e, no ano seguinte,
ntrou em funcionamento a Escola Técnica de Comércío, marcando o
ícío do ensino de nível médio por Antônio cid. Como não havia vÍce

eleito, o presÍdente da Câmara Valdir Ernesto Farina, respondia pelo
cargo.
Marcou sua atuação com iníciatívas voltadas aos setores de energia
elétrica, iluminação pública, sístema de água, inícÍo da telefonia e da
radiodifusão a partir da instalação da Rádío Colmeia.
Delineou a primeira planta de arruamento do patrimônio velho,
integrando-se ao patrimônio novo, Na administração Schwarz, foi
realizado o calçamento da Avenida Brasil, com pedras irregulares, e
construida a Praça Getúlio Vdrgas,
No fim da administração, em abril de 1960, foi formada a Associação
Comercial de Cascavel, depois Acic, com Altamir Silvâ, Itacir Luchesa,
Walter Linzmeyer, Ferdinando Maschío, Adelar Bertolucci, Adolfo
Cortese, Theodoro Colombelli, Alqacyr Biazetto/ Hilário Zardo, Pedro
Nodari, Aryilho Sonda e outros.
Helberto Edwino Schwarz faleceu no dÍa 13 de janeiro. em Cascavel,
aos 90 anos e foi sepultado no Cemitério Central. Deixou a esposa Inês
Galafassí Schwarz, filha do pioneiro madeÍreiro Florêncio Galafassi e os
filhos Sergio, Saulo, Carlos e Maria Emília.

ocmcÍuo uror
14/12/1960 a 14/12/1964 e 14/12/1969 a 14/12/1973

Octacílio Mion nasceu em Curitiba no dia 17 de agosto de 1926, filho de
Ângelo e Aurora Mion. chegou a Cascavel no ano de 1954, nomeado
pelo governador Bento Munhoz da Rocha Neto para o cargo de tabelião
e ofícial de Protesto de Títulos.
Foi eleito pelê primeira vez em 1960 e teve como vice-prefeito eleito
pela Câmara, OdÍlon Reinha.dt, sendo reeleito em 1968, tendo

mo vice lacy Miguel Scanagatta,
ealizou importantes obras para Cascavel, como a implantação dos

iços de água e de esgoto; a criação do primeiro Distrito Industrial;
ncluiu a lJsina Hidrelétrica do Rio Melissa; criou a Biblioteca Pública

Municipal Sandálio dos Santos; construíu o Estádio Munícípal Ciro Nardi,
hoje Centro Esportivo Ciro Nardi; a segunda prefeitura em madeira e a
primeira e a segunda em alvenaria, onde atualmente funciona o Paço
das Artes.
Mion Ídealizou o ensino universitário no primeiro mandato, concluindo
no segundo mandato a Fecivel (Faculdade de Ciências e Letras de
Cascavel), que foi a base para a instalação da Unioeste (Universidade
Estadual do Oeste do Paraná).
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Ele concebeu o atual traçado urbano da cidade, com tratamento
paísaqistico e asfalto nas Avenidas Brasil, Carlos Gomes e Barão do Rio
Branco,
Os transportes urbanos tiveram início em 1967, com a empresa
Transportes Coletivos Cascavel, pertencente a Rubens Lopes e Agenor
Mioüo.
Em março de 1964, também na gestão Mion, iniciou o setor de
transporte coletÍvo intermunicipal, quando Assis Gurgacz estendeu a
empresa Eucatur (União Cascavel de Transportes e Turismo),
rompendo as fronteiras do Estado do Paraná.

ODILON DAMASO CORREIA REINHARDT
14/12/64 a 31/01/69

odilon Damaso correia Reinhardt nasceu em 9 de maío de 1930, filho
de Pedro e llona Reinhardt. Formou-se no curso de Direíto da

nlversl dade Federal do Pardná no ano de 1955, quando veio a
scavel para exercer o cargo de assessor jurídico da Prefeitura e se
tacou como promotor de Justiça na defesa dos posseiros espoliados

los latifundiários-
eleito prefeito de Cascavel em 15 de novembro de 1964 e indicado,

m 1968, como "prefeito rnais popular do Paraná". o vice-prefeito/
doro Colombelli, fai eleito em chapa separada do prefeita.

lon realizou várias obras no Município, dentre elas o alongamento da
Avenída Brasil, que até então não passava de um trecho da Rodovia
Federal.
Asfaltou diversàs vias urbanas e consolidou o Plano Diretor da cidade,
prevendo obras de paisagismo e de arborização da Avenida Brasil,
concluidas na segunda qestão do prefeito Mion.
Foi nesse período que cascavel começou a ser divulgada com folhetos
de propaganda no contexto estadual e nacional.
Em 1964 foi formado o primeiro grupo de comédia e esquetes com
artes cênicas e música,
o automobilÍsmo colocou Cascavel como centro das atencões a partir
de 1965 e nesse período também a loa Regional de Saúde se instalou
em cascavel, além do 6a Batalhão da Polícia Militar.
Odilon Reinhardt faleceu em Curitiba no dia 77 de outubro de 1986.

PEDRO MUFFATO
31/01/73 d 31/03/77

ft
Pedro Muffato nasceu em 29 de julho de 1942, na cídade de lrati (PR),
filho de David e Hilária Muffato. Chegou a Cascavel no ano de 1964,
quando inrcíou agui suas atividddes comerciats.
Ex-líder estudantil, participou da quínta administração da cidade como
vereador, presidindo a Câmara Municipal.
Em 1972 foi eleito prefeito de Cascavel, com Ferdinando Maschio como
vice-prefeito. Durante seu mandato foi criado o atual Museu Histórico
Celso Formighieri Sperança e o Distrito Industrial, com capacidade para
50 indústrias.
ram implantados ainda os perímetros urbanos de Rio do Salto e de

5ão loâo, além de íniciadas as obras do atual Aeroporto MunÍcipal, em
setembro de 1976.
Colaborou com a construção e inaugurou o Autódromo Internacional de
Cascavel, resultando na conquista da projeção nacional e internacional
da cídade com o automobilismo.
Projetou o Centro Esportivo Ciro Nardi e inaugurou o Ginásio Sérgio
Mauro Festugato; determinou a elaboracão de diversos projetos de
planeiamento industrial, viário e escolar; firmou contrato para o início
das obras do Hospítal Regíonal de Cascavel; iniciou o Parque Ecológico
e implantou o Cadastro Técnico Municípal.
Durante sua gestão, foi instalado o segundo Grupamento de Fronteira,
hoje 15a Brigada de Infantaria Mecanizada, tendo como 70 comandante
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o general Jofre Sampaio.
Em 1974 começou a projetar o Lago Municipal de Cascavel, assinando o
decreto de desapropriação da área. O lago foi inaugurado dez anos
depois, em 1984, pelo prefeito Fidelcino Tolentino.

JACY MIGUEL SCANAGATTA
01/02/77 d 31/01/83

lacy l4iguel Scanagatta nasceu em 29 de setembro de 1934, na cidade
de Erechim (RS), filho de Fiorello Luciãno e Mística Berto Scanâqatta.
Casou-se em 1956 com Irma Dall'oglio, vindo para a localidade de São
Salvador, Município de Cascavel.
Em 1962 estabeleceu-se na sede de Cascavel, no setor de revenda de
automóveis, máquinas e implementos agrícolas e, posteriormente,

mo empresário do setor hoteleiro e de comunicação
oi eleito vice-prefeito em 1968 e prefeito de Cascavel em 15 de

vembro de 1976, tendo Assis Gurgacz como vice-prefeito
ntre as obras realizadas destaca-se a construção da Praça do

Migrante e do Centro Cultural Gilberto l4ayer; 440 novas salas de aula
em alvenaria; o Centro Esportivo Ciro Nardi; o Estádio Olímpico
Regional Arnaldo Busato; a Praça Parigot de Souza; o Parque Danilo
Galafassi; o zoológico e o novo Aeroporto Municipal.
Iniciou as obras do Íerminal Rodoviário Helenise Pereira Tolentino.
Durante esse periodo foram ampliadas as instalações da Fecivel e
implantados quatro novos cursos universitários, além de ser criada
oficialmente a Arquidiocese de cascavel com a designação de Dom
Armando Círio, assim como implantado o 33o Batalhão de Infantaria
Motorizada, hoje 330 Batalhão de Infantaria Mecanizado.
Durante a administração de Scanagatta foram elaborados os projetos e
feitos os preparativos para a construção da barragem que deu origem
ao Lago Municipal de Cascavel. A área foi desapropriada por Pedro
Muffato (1974) e a obra construída e inaugurada por Fidelcino Tolêntino
(1e84).

FIDELCINO TOLENTINO
01/02/83 a 31/12/88 e 01/01/93 â 31/12/96

i
lFidelcino Tolentino nasceu em 12 de agosto de 1937 em Santo
Anastácio (SP), filho de José Tolentino e Maria Tolentino. Formado em
Direito pela Universidade Federal do Paraná, defendia causas dos
colonos da região nas lutas pela posse de terra,
Foi vereador de 1973 a 1974, quando se elegeu pela primeira vez
deputado estadual e reeleito em 1978.
Foi elêito prefeito em 1982, tendo como vice Adelino Marcon, lelarcou
sua administração com a inauguração do Núcleo lndustrial, seguido da

nstrução de dois ginásios de esportes, o do Bairro São Cristóvão
Ginásio Francisco Paan) e o da Neva (Ginásio Odilon Reinhardt)

Concluiu o Parque Ecológico Paulo Gorski e o Terminal Rodoviário
Helenise Pereira Tolentino.
Ampliou a rede de esgoto, concluiu e inaugurou a Avenida Íancrêdo
Neves e dois viadutos sobre a BR-277.
Tolentino foi eleito para o segundo mandato em 1992. Nessa gestão
teve destaque a construção do Parque Tecnológico e Industrial de
Cascavel, administrado pela Fundetec (Fundação para o
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Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Cascavel), também criada
em sua gestão,
No dia 11 de novembro de 1984, na primeira gestão, inaugurou a
barragem do Lago l4unicipal dê Cascavel, que começou a ser projetada
dez anos antes, na administração Pedro Muffato.
Nesse período (1994) foi reconhecida a Unioeste (Universidade
Estadual do Oeste do Paraná) e, no ano seguinte, instalada Univel,
primeira faculdade particular de Cascavel,
Tolentino instalou a Biblioteca Pública Municipal Sandálio dos Santos e a
sucursal no Bairro Cascavel Velho, além de 50 bibliotecas escolares.
Inaugurou o espaço cultural Igreja do Lago e o lvlAc (Museu de Arte de
Cascavel), Construiu marginais na rodovia BR-277, ampliou e alargou a
Avenida Rocha Pombo e revitalizou o Parque Ecológico com ciclovias e
sistemas de iluminação.

SALAZAR BARREIROS
01/01/89 a i1/12/92 e 01/01/97 a 31/12/00

Salazar Barreiros nasceu em 15 de iunho de 1939 na cidade paulista de
Getutina, fitho de Lourenço losé Barreiros e María Afonso Costa.
Formou-se em Direito na capital paranaense, tendo assessorado
juridicamente as prefeituras de Goioerê, Moreira Salles e Mariluz,

gropecudristd, após presidír com êxíto d Coapavel foi eleito prefeito
unicipal de Cascavel em 1988, tendo como vice Hostilio Lustosa
ntre suas principais obras destacam-se 16 postos de saúde,60
lões comunitários, 28 canchas polivalentes, os terminais de

ransbordo /este e oeste do transporte coletivo, a construção de 300
las de aula, 23 creches, 14 clínicas odontolóqicas, 15 campos de

futebol com alambrado, três dÍstritos industriais e 147 km de
pavimentação asfáltica e recapeamento.
Em sua gestão foram construídas 12O residéncias para famílias
faveladas, municipalizado o serviço funerárÍo, implantado o
estacionamento regulamentado no centro da cidade e o programa de
cesta básica para os seNidores públicos, bem como o plano de cargos e
salários do funcionalismo e a regulamentado o transporte coletivo
urbano com unificação de tarífas e a integração de linhas.
Foi criado e estruturado ainda o Horto Florestal Municipal, com a
remodelação do Parque Tarquinio Joslin dos Santos, a construção do
Centro Ambiental e implantação do Programa Patrulha Mecanizada no
ínterior, assim como o programa de hortas escolares e comunitárias.
No Centro, Salazar ímplantou o Calçadão da Avenida Brasíl em formato
curvilíneo, o Calçadão do BaÍrro Floresta e o Calçadão do Cascavel
Velho, além do Centro de Atendimento e Orientação ao Menor, extinto
Caom, onde hoje funciona a Escola Municipal Professora Kelly Christina
Correa Trukane, assim como a Escola Educativa e de Prática no
Trânsito.
Também na gestão de Salazar Barreiros foí edificada a nova sede da
prefeitura e do Centro de Atendimento Especializado à Criança
Portadora de Deficiências e adquirida uma usina de asfalto,
Na Cultura, inÍciou o Festival de Dança e o Festival de Música de
Cascavel, que conquistaram destaque nacional e ínternacional.
Construiu e inaugurou o Teatro do Lago (Teatro Barracáo), executou
obras de restauração da lgreja Nossa Senhora de Fátima - Espaço
Cultural lgreja do Lago e revitalÍzou o Museu Histórico Celso Sperança.
Na educação eliminou o turno intemediário nas escolas da rede
municipal de ensino e implantou o transporte escolar gratuito no
interior.
Implantou o Laboratório de Análises de Solos; destinou área e
elaboração de projetos do novo aeropotto e 47 km de linhas de
ci rcu I ação do tra nspo rte co I etivo,
Salazar Barreiros foi eleito pela segunda vez prefeito de Cascavel em
1996, para exercer o mandato de 1997 a 2000.
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EDGAR BUENO
01/01/01 a 31/12/04

om uma carrei.a política vitariosa como deputado estadudl, três vezes
refeito de Cascavel e participação como secretário especial da

itura de Foz do lguaçu, Edgar Bueno se destacou em seu primeiro
andato como chefe de Executivo de Cascavel pela amplitude das
rças políticas que o apoiavam, formada por 143 partidos, e também
la unanimidade em torno de seu Projeto Cidade das Aguas. Edgar

ueno nasceu em Marcelino Ramos (RS) em 12 de outubro de 1948,
lho de )útio e Julieta da Silva Bueno, Casado com Lorita SotÍlle Bueno,
pai de André Bueno e Carlos Eduardo Bueno.
família se transferiu para Cascavel em 1966, após o falecimento de

seu pai. Empresário, fundador e primeiro presidente do Clube (hoje,
Câmara) dos Dirigentes Lojistas (CDL), presidiu também a Acic, o Tuiuti
Esporte Clube, o Cascavel Esporte Clube e a Sociedade Rural do Oeste
do Paraná. Foi deputado estadual eleíto em 1994 e reeleito em 1998.
Quando prefeito, eleito em 2000, presidiu a Associação dos Municípios
do Oeste do Paraná (Amop), teve como vice Leonaldo Paranhos.
A administração Bueno se caracterizou por um forte rigor empresarial
na gestão pública, mas também demonstrou fortes preocupações
sociais. Implantou a Educação em Tempo Integral, que além de manter
as crianças o dia todo na escola, também envolveu obras fisÍcas
remodeladas e 35 ginásios de esportes nos bairros. Paralelo à política
ambíental, o projeto Minhd Casa contemplou 500 famílías que viviam
em barracos nos fundos de vale, poluindo as águas,
No setor econômico, foram abertos novos parques industriais e com o
projeto Polo do Vestuário vieram as fábricas-escola. O Fundo Munícipal
de Desenvolvimento Industríal financíou pequenos empreendedores e o
turismo de eventos ganhou os espaços do Centro de Convenções e
Eventos e Centro de Negócios e Eventos tJniversitários. No setor de
saúde, Bueno criou os PAC, (Postos de Atendimento ContÍnuado 24
horas), que faziam cerca de 20 mÍl atendímentos mensais, além dos
Centros de Atendimento Psicossocial (CAPS), para adultos e
adolescentes vítimas da dependência químíca e distúrbios mentais.
O sistema viário foí modernizado, incluindo o Binário Cuiabá-Vítórid, d
Extensão Oeste da Avenida Brasil e marginais na BR-277. O transporte
coletivo se tornou um dos mais modernos e eficientes do Estado.

LrsrAs DE nnlu:o ronÉ
01/01/os a 31/12/08

Destacando-se como secretário da Saúde na gestão Salazar Barreiros,
o médico Lísias de Araújo Íomé, foi eleito para a Prefeitura de cascavel
no pleito de 2004 com mais de 66 mil votos, tendo como vice Vander
Piaia, Mineiro de Uberaba, filho do advogado Antônio Pereira Tomé e
Lázara de Araúio Tomé, Lísias nasceu em 13 de maio de 1961. casado

m Rosiméri Lima Tomé, teve com ela os filhos Lucâs e Felipe.
u-se em Medicind pela Universidade Federal do Paraná em 1989,

m residência no Hospital das Clínicas de Curitiba entre 1990 e 1992 e
specializaÇão em Cardiologia em 1994. Em 1997 foi dÍretor dos
t'liços médicos do Hospital Regional de cascavel, hoje Hospital

lJniversitário do Oeste do Paraná (da lJnioeste) e de 1997 a 2000 foi
secretário municipal da Saúde,
Em sua gestão, cascavel se consolidou como polo de excelêncía médíca
e cidade universítária. Sancionou a Lei Complementar que alterou o
Plano Diretor de Cascavel, estabelecendo diretrizes para o
desenvolvimento da cidade e das sedes dos demaís distrítos
administrativos. Presidiu a Amop (Associação dos Municipios do Oeste
do Paraná), Destacou-se, como quando secretário, em alterações e
melhorias do setor de saúde, como no favorecimento à implantaçáo do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu), o ,iate, o PAID, a
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Farmácia Popular e os Programas Ninar, MédÍco do BaÍrro e Médico do
Campo.
Em seu primeiro ano de governo asfaltou 400 quadras do perímetro
urbano,
Construiu a Praç Ítália, inaugurada em 14 de novembro de 2006;
revitàlizou a Praça Wilson )ofre, a Praça dos Mosaicos, a
Praça Casemiro Cichon e reestruturaÇão do anel viário da Avenida
Brasil/Praça Vereador Luiz Picoli (Praça da Aíblia) em 2008.
Iniciou a construÇão da Escola Michalína Kiçula Sochodolak; Escola Ana
Nery; Dilair Fogaça; Centro Municipal de Educação Infantil Peter Pan;
Geraldo Figueiredo; Aprisco; Professora Clementina Moresco
loergensen. Construíu as UBS' do 5ão Cristóvão, Parque São Paulo,
Tarumã e Brazmadeira,
Reformou o Ginásio Sérgio Mauro Festugattol onde implantou a
academia de boxe; construiu na instalação da unidade da Polícia
Federa l.
Na habitdção iniciou a construção de 48 apartamentos do Condomínio
Casa do Professor Moacir Leme da Silva,
Na área cultural construiu a Casa da Cultura Região Norte e executou
27o/o da obra do Teatro Municipal de Cascavel, que foi concluído e
inaugurado na gestão Edgar Bueno, em 10 de abril de 2015.

EDGAR BUENO
ot / oU 2oo9 a 3r / t2/ Z0t2 - 0 t I o t I 20 t3 a 3r / tZ / 2076

Ao encerrar o terceiro mandato como prefeito de Cascavel em 31 dê
dezembro de 2016, Edgar Bueno entrou para a históriô do Município
como o primeiro a governar o mesmo por três mandatos (20OU2OO4 -
vice Leonaldo Paranhos); 2009/2012 - vice ladir de Mattos) e
201312076 - vice Maurício Quirino Theodoro); o primeiro reeleito e o
rimeiro escolhido em dois turnos com a eleição de 2012. Ele Íoi eleito
m 28 de outubro de 2012 para o terceiro mandato com 88.827 votos

utros seis candidatos e vencer com 40,4jo/o dos votos válidos.
uas gestões ficaram marcadas pelo expressivo número de obras e

realizàçôes, ajudando a destacar Cascavel como a 144 melhor cidade
do País.
Edgar Bueno sempre trabalhou para que micros e pequenos
empresários conquistassem a formalização, Deixou como marca a
implantação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas (4 de
setembro de 2009) e a Sala do Empresário (inaugurada em 7 de maio
de 2ô10), que por meio do Programa Empresa Fácil (Lei no 5.409 de 6
de dezembro de 2009) tirou da informalidade mais de 10 mil
empreendedores em seis anos, A iniciativa lhe rendeu, em 2011, o
Prêmio Estadual Prefeito Empreendedor, na categoria Formalização de
Pequenos Negócios e Apoio ao Empreendedor Individual, concedido
pelo Sebrae-PR e, em 2012, na mesma categoria, o prêmio nacionôl
Prefeito Empreendedor,
Edgãr Bueno é detentor também do título Prefeito Amigo da Criança
(2001-2004 e 2009-2012), concedido pela Fundação Abrinq, por
investir em ações voltadas à cÍiança e ao adolescente,
(.., )

Desta forma, vê-se no site do Município que o 5r. José Neves Formighieri foi o
primeiro prefeito de Cascavel, eleito em 19 de novembro de 1952, sendo que sua

posse se deu apenas em 14 de dezembro de 1952.

Ante este fato, como poderia o municÍpio ter sido criado em 1951se apenas em

19 de novembro de 1952 foi realizada a o rimeira eleicão e aoenas em 14 de dezembro
de 1952 foi rea lizada a oosse do primeiro prefeito eleito?
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Podemos então conclulr, com base na legislação, que Cascavel comemorou seus

66 anos de sua emancipação política no ano de 2018 e que a data real de comemoração
de seu aniversário é 14 de dezembro.

É o mesmo caso da cidade de Toledo, nossa vizinha, que como demonstram os

jornais de 2018, comemorou seus 66 anos no dia 14 de dezembro, sendo que foi
instalada na mesma data em que Cascavel, sendo mais um fato que gera estranheza
aos patronos que viram as duas cidades serem criadas na mesma data.

Outrossim, nesse mesmo período de 1949 a t952, a Câmara Municipal de Foz

do lguaçu contava com dois vereadores do distrito de Cascavel, os Senhores Antônio
Rodrigues e Jacob Munhak, sendo este outro fato que demonstra o vínculo com o

Município de Foz do lguaçu, conforme informações que nos Íoram repassadas e

confirmadas pela Procuradoria da Câmara Municipal da cidade de Foz do lguaçu, a qual

nos enviou inclusive matérias jornalísticas que apontam a participação de vereadores
do distrito de Cascavel na Câmara daquela cidade, juntamente com dados retirados de

seu próprio site.

Ressalta-se que o Sr. Jacob Munhak, assim como testemunha o texto da matéria

abaixo, se elegeu vereador por Foz do lguaçu nas eleições do ano de 1951, sendo que

também se elegeu nas eleições que ocorreram em novembro de 1952 em Cascavel e

manteve os dois mandatos sim u ltaneamente.
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Marceh MâÍcollno MouÍâ'MaÍcelinho Mo!íâ'ia càíür de 1]1ll2l13l

E logo abaixo na página do site podemos ver o mandato de L952, onde é possível

observar os nomes de Jacob Munhak e Antônio Rodrigues de Almeida como

vereadores de Foz do lguaçu:

1952 - 1I ANO DÀ 2I LEGISLÁTURÂ

Preskiente:JuLio Pasa

Vice-Presidente: Domingos Francisco 2ardo

1o Secreúrio: Emilio Henrique Gomes

20 S*retirio: Sadi Vrdal

Vereôdores: Moack Pereha: Artonio Rodrigues de Almelda: Jamb ltfunhak: Heleno Sdrimmelpfeng. Carlos Matas Aloísio fu*s e Àrmindo Robeüo hlatte

Suplentes: Januádo lVachado Porlinhc, Jorge V{emer Ealduino Weirid: ,José Vlcentê terÍeira l}lerjÍ|o 9lakin.

fr Ill I I I o 0ipal de Foz do Iguaçu - PR Âllapi do Site

P4*E lÍ*il I Pâdâ, I Hflr"iõ ouvihia I tieÂ de Ailo'ilados Peíluíâs

G ma

Link do site da Câmara de Foz do lguaçu, onde mostra a composição da Câmara

de vereadores ao longo da história:

https://www.fozdoieuacu. pr.lee.brlinstituciona l/com posicao/composicao

UÍrÉ novâ visão, un mvo üninhol

SobIê ! CàrEÍa

Mesmo com tantos fatos e provas colhidas, no caso de perdurar a dúvida para

alguém quanto ao motivo do aniversário ser comemorado em 14 de novembro e

visando saná-la, foi buscado junto ao histórico de leis municipais alterações na data de

aniversário e outras leis que ajudassem a identificar quando começou o erro na

contagem.
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Foram encontradas as seguintes leis:

1. Lei ne 529/1961 -' AUTORIZA A CONTRATAR A EDITORA O ESTADO oo pnnnnÁ

s/A, eARA puBlrcAçÃo ESnEcTAL Do 16e ANtvERsÁnto oa cTDADE DE cAScAVEL".
(Esta lei demonstra que em 1967 a comemoração estava correta, Cascavel com 16

anos)

2. Lei ne 705/L969 - "AUTOR|ZA ngntn CRÉOttO ESPECTAL Rnna eUattCaçÃO
ESpECTAL Do 18e nrutvrRsÁRto oo trrtutrttcÍpto DE CASCAVEL r oÁ outnns
PROVIDENCIAS". (Esta lei demonstra que em 1969 seria a comemoração estava

correta, Cascavel faria 18 anos em 1970)

3. Leí ne 824/L97t - "CONSIDERA FERIADO O DIA 14 DE NOVEMBRO,

coNSAGRADo À ruarucrnnçÃo potítrcn-novlNrsrRATtvA oo vtut'ttcÍpro". (Esta tei

alterou a comemoração do aniversário de Cascavel para o dia 14 de novembro de cada

a no).

4. DCCTCIO N9 !067/7977 _ "DISPÔE SOBRE FUNCIONAMENTO DOS

SUPERMERCADOS NA DATA DE 13 DE NOVEMBRO, CONFORME ESPECIFICA". (ESIA ICi

autorizou o funcionamento dos supermercados no domingo dia 13 de novembro de

1977 , devido aos feriados dos dias 14 e 15 de novembro).

5. Lei ne 1903/1985 - "TRANSFERE FERIADO MUNICIPAL". (Esta lei transferiu,
excepciona lmente no ano de 1985, para o dia 18 de novembro a comemoração do

aniversário).

6. Lei ne 1875/1986 - "ESTABELECE O DIA DO FERIADO MUNICIPAL PARA A

COMEMoRAçÃO DO ANlvERSÁRlO DE CASCAVEL". (Esta lei estabeleceu como 14 de
dezembro de cada ano a comemoração do aniversário de Cascavel, voltando a data

original).

7, LCi NS 2489/7994 - "TRANSFERE DATA DE COMEMORAÇÃO DO AN IVERSÁRIO DA

CIDADE". (Esta lei transferiu, exce pciona lmente no ano de 1994, para o dia L7 de

dezembro a comemoração do aniversário).

8. Decreto ne 549112002- "NOMEIA COMTSSÃO DO CINQUENTENÁRlO" -(Esto lei
criou umo comissão orsonizodora do festa do nouenteno o de Coscovel em 2002,
ressolta-se aue até oouele ono aindo estávamos comemorondo corretdmente a idade
de Cascavel. considerondo o ono de 7952 comooonode sud lnstalacão\.

9. Lei ne 5689 de 20de dezembrode2010-"DEFINE A DATA DE 14DE NOVEMBRO

COMO ANIVERSÁRIO ON CIDADE DE CASCAVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,,. (EStA

lei alterou a comemoração do aniversário de Cascavel para o dia 14 de novembro e
regulou a abertura do comércio neste feriado, mas nada falou da idade do município,
assim como as anteriores não falaram),

lmportantíssimo destacar que a partir desta última lei de 2010, que mudou a

comemoração do aniversário para o mês de novembro, foi que passamos a comemorar
o aniversário de Cascavel com a contagem equivocada, pulando um ano.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
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Desta forma, no ano de 201,1, não foram comemorados os 59 anos de Cascavel,

e sim 60 anos. Então nos resta questionar, por qual motivo não foi comemorado o

aniversário de 59 anos do Município de Cascavel?

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-maili ad min (ôcamaracascavel.or.gov.br
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Tal fato se confirma com notícias da época, inclusive do próprio Portal do

Município, que demonstram a comemoração de 58 anos de Cascavel no ano de 2010

e a comemoração de 60 anos no ano de 2011.

A seguir podemos ver colacionada a notícia de l-4 de dezembro de 2010,

informando acerca de um almoço realizado com mais de 800 pioneiros da cidade com

o objetivo de comemorar o aniversário de 58 anos de Cascavel.

Segue link da notícia no site da prefeitura para visualizar matéria completa:

https://cascavel.atende.net/#l/tipo/noticia/valor/18338
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Cascavel 58 anos: Almoço dos Pioneiros reúne mais de 800 pessoas

14 de OezÉmbro de 2010 f}

Mais de 80Ê pêssôas pdrtilrpàrãm hoje {1.t} da úadiconâl fesG

Êm homenêgerfl êos pronerros de fa5cêv€1" 0 euefito, que

,ntegr? às comemoràções dús 5E ônos do Municipio, for

Íeàlizàdo n3 Ássocração Arêtica Comercraie re5eÍvou mu:a

emoção ao! panrc,panies, a màionà responsá\,Êl pelà

(r:n5trlcão da9 baÉes que io!,dlf(aràm a "metrúpcle do futuro",

<orno fci rl:ssrf cado o fvlulri(ÍFD pêla Revistê Vela rà edlçào dÊ

1c de sêtenlbÍo des:e a!r0. "Nas5â h$órE é HVr. ?los [íegren:o!

raorCa.,rente" :er:.os àp$as 58 enos, p a5 pesso;s que fizeram essa l'rstorra cortrnuam aqiti, f íí'1ê; € icrtes,

parã nÕs aontaÍ ê !rênslrrtir ensinàmef:sr. Cà rgos são pa ss ôge,rcs. pôr :so eu 5emcre d tgo que ris. que ho;e

êstârro5 na àdmrngtnçãc, rÊmcs dê proJetaÍ o futuío sim, mãs sÊmcíe ternos de olhâr Fara tíà! e',/ãlor2àí

nossa ti5:ófl; E5sas pessoJs têm mui:o ã rôs Ênínár e rás, l.urnlldêmen:e. :en]ct que âprenaler, líeu

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavêl - Paraná Fone (45) 3321'8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camâracascavel,pr,gov.br - E-mail: âdmin@camaracascavel.or.Eov.br

NOTtCIAS

I]STADO Do PARANÁ
À{naDf gacnÊnãÀs *lrma§InâSaI{lcn srrço§ I

fE'

IÍ-oãtl==J

Á

Cdscavel 58 anos: Alfioço dÕs Pioueros re{irÊ /nals de 8AO pessoâs

A seguir notícia de 15 de abril de 2011, noticiando que a prefeitura estava

solicitando serviços de personalização de selos postais em comemoração ao

aniversário de 60 anos de Cascavel:

Link da notícia no site da prefeitura:

httos ://cascavel.atende.net/# !/ti po/noticia/va lorl18892
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fâscdr,e/ d0 ânds: PÍefeiturd sol{dta personõlizdçào C? selos posrats

Fàra ceiÉbrar o ànruêrsário da aidàde nê'le iro. Õ pÍefeit3 Edgàr

Bu€rc a!5tnou u.n (cr\,ê:]ro co,'n os (orre.o5. Soliairã!-rdo

5el-,1çc5 de pêrlonâli:àção dê selc5 pcsi;rs e LrÍn aa.rrâbo êrn

(Bmer0oràçáo âos 63 dnos de Cas,:a\.e1. O cônvêflô Íór aEsiFadc

nâ ÀgênÚa dc5 Cc.reiôs. d; .lJà !rcthrÍ, O selo possur as cores

dê bJrdertâ dc í.uí: iípic. :m dêsràque esú u.na representàção

esÍhzadô da Prdçr do lí1agrênte. 0 5elo 5erá impre5so pela casa

dà tr{o€da Ê em 10 dia5 utÊrs deverÊ frcaí pror:o. O:elo i[á

circdôr por todo o Brasrl. Jé o (anmbo d€r.rerá mdr(aí aorcxiffsd;mente 1.2 milháo dÊ conespordÊn:tas em um

úni(o mâs. o prefeito tarnbém aprovertou o en€qntro pàrà agEldttcer à pàrce.,à eooe à empresa públicà e o

gcr'.e.no mufli(lpãi. 1'lê dr$ribulçãc dos (srrrês de IPTLIê Colêtà de lxo ocs coni.ibuiírtÊi cãscôvelenser, Íàn'rbé.r'l

pêniÉrparàm do êFCor,tíc 05 searEiárics de idmiri5Ía{ão, .ê.lissêÊ Rômcs dê LrÊ, e de Fjnançar. Luiz Frãrê, e o

clepr',êdo estadutl Á!rdíe 8ueno,

Como pode se ver, não há registros no portal do município e em nenhum outro

meio de informação da comemoração dos 59 anos de Cascavel, ficando demonstrado
em quê momento passou a ser comemorado o aniversário de Cascavel de forma

equivocada, pulando um ano na comemoração.

Não se sabe a motivação, se foi apenas um erro ou se algo de concreto motivou

a alteração da comemoração, porém conseguiu-se chegar ao momento em que os

equívocos começaram e lá se vão 8 anos em que Cascavel vem celebrando seu
19
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ESTADC) DO PARANÁ
aniversário com idade errada, não havendo nenhum decreto ou lei que autorize essa

mudança.

Neste mesmo sentido, junto à biblioteca pública de Cascavel, foram
encontrados muitos documentos e matérias de jornais que demonstram um histórico
na comemoração do aniversário de Cascavel fazendo a contãgem correta até o ano de

201.0, ressaltando que nada foi encontrado quanto a comemoração dos 59 anos da

cidade.

Entre esses documentos encontramos, como pode ser analisado nos anexos e

nas imagens colacionadas abaixo, matérias de jornais comemorando diversas datas de

aniversáríos de Toledo e Cascavel, sendo aqui segue alguns exemplos:

1. Comemoração de 42 anos de Cascavel em 1994:
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3. A empresa Globoaves homenageando Cascavel pelos seus 58 anos em 2010:
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4. A comemoração dos 59 anos de Toledo em 2011, enquanto em Cascavel
estáva mos comemorando 60 a nos:
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Homenagens de empresários pelos 60 anos de Cascavel em 2011:5
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6. Homenagem pelos 61 anos de Cascavel realizada pela prefeitura em um
jornal:

7. Ainda, há matérias de jornais comemorando os 58 anos de Cascavel e de

Toledo em 14 de dezembro de 2010, o que demonstra que até os 58 anos de Cascavel a

comemoração estava correta :

25
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Ademais, nossa cidade teve sua história registrada pelo historiador e Cidadão

Honorário de Cascavel, o Sr. Alceu Sperança, no livro intitulado "Cascavel:a História"2,
livro publicado em 1992 e que conta com riqueza de detalhes como foi a criação do

município, articulação anterior para que isso acontecesse e os fatos que decorreram

de sua in sta lação.

Muitas citações do livro demonstram que o Município de Cascavelfoi instalado

em 1,952.

"O dia 4 de junho de 1951 foi de festo para a região. Cascovel

recebio entusiosticomente o governodor Bento Munhoz da Rocho

Neto. A proposta de criação do município estovo no boco da

populoçdo e parecia jó iminente na ocasião.

Toledo tinha um líder muito int'luente, o Willy Borth, que iniciou o

movimento pela emancipaçõo de Toledo. Pelo lógico Cascavel

possorio o pertencer o Toledo, mas o Tonico (Antonio Alves

Mossaneiro), que ero umo pessoo muito bem informodo, soube do

ideio e passou o coordenor um movimento paralelo em Coscovel." 3

Pás. 132

"A portir da vioêncio do Lei 790/57 só restova oos cascovelenses

eleaer seu primeiro prefeito, a primeira bancodo denove ve reodores

e inicior vido outônomo, buscondo ossequrar a suo futura posiçõp

polo reoionol. " a (grifo nosso)

Pdgs. 735 e 136

"egSSStS! - 24"58' lotitude Sul e 53"26' longitude Oeste, o 800

metros de altitude - viveu seu primeiro ono de município criodo

ainda no condicão de Distrito de Foz do louocu. até o instolocão, em

14 de dezembro de 7952, quando efetivomente inicio vida

outônimo. s (grifo nosso)

Pá9.141

2 Sperança, Alceu A. Cascavel: a história/AIceu A, Sperança - curitibaiLagarto, 1992,
3 sperança, Alceu A. cascavel: a história/Alceu A. Sperança - Curitiba:Laga.to, !992.Pá9,132.
a Sperança, Alceu A. Cascavel: a históriâ/Alceu A, Sperançâ - Curitiba:Lagarto, 1992. Pág. 134. 135 e 136,
s Sperança, Alceu A, Cascavel: a história/Alceu A, Sperança - Curitiba:Lagarto, 1992. Pá8. 141,
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"A doto poro a eleiçõo do primeíro preÍeito e dos nove integrantes
da Cômora municipol foi o dio 79 de novembro de 1952.

Dos urnos soiu vitorioso o condidato petebisto. José Neves

Formighieri venceu por um voto:38i com j82 de Torquínio Joslin
Santos.
O PTB olém do chefe do Executivo elegeu quotro vereadores:
Froncisco Stocker, Helberto Schwarz, Antonio Alves Mossoneiro e
Jacob Munhak. O portido republicono, contudo, obteve o maioria,
ossegurondo cinco vagas, destinados a Dimos Pires Bostos, Adelor
Bertolucci, Adelino André Cottoni, Donato Motheus Antonio e José

Bortinik.
A instoloçõo do Município e o posse dos eleitos se derom em 14 de

dezembro. Com o presenço do prefeito de Foz do lguoçu, Francisco

Guarond de Meneses e do primeiro secretário do Assembleia
Legislativo do Estodo, Divonsir Borbo Cortes."6

Pá9.148 e 150

"As primeiros leis, redigidos pelo Prefeitura e oprovodos pelo

Cômaro Municipol, dovom t'ormo oo desenvolvimento hormônico da

cidade. A Lei 6, por exemplo, de 05 de obril de 1953, criavo o quodro

do perímetro urbano da sede do MunicÍpio".7

Pá9.157

6 5pêrança, Alceu A. Cascavel: a história/Alceu A. Sperança - CuritibarLagarto, 1992. Pág. 148 e 150.
7 Sperança, AIceu A, Cascavel: a históíia/Alceu A. Sperança - Curitiba:Lagarto, 1992. Pág. 157.
3 Sperança, Alceu A. Cascavel: a história/Alceu A. Sperança - Curitiba:Lagarto, 1992. Pág. 163.
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"Quanto ao governo do Estodo, em 23 de outubro de 1953 transferiu
paro o controle do Município o patrimônio do primeira escola de

Cascovel, que veio o ser a origem do otual Escolo Eteodoro Ébano

Pereira.

E em 74 de dezembro de 7953. comemorondo o primeiro oniversário

do Município. a Lei 1542 criova a Comarco de Cascovel, no coteoorio
de seaundo entrância". (grifo nosso)e

Pá9.163
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Ainda, o Sr. Alceu Sperança, postou em suas redes sociais recentemente o

segu inte esclarecimento:

Alceu Spêrança
1{ de der'e:n'iro à5 0g ríô O

Parabéns pelo aniversário, Cámara de Cascavel!

Talvez alguns vereadores nâo saibam. mas hoje a CâmaÍa de Cascavel

completa 66 anos - e o tíunicípio lambém,

Até o dia Í3 de dezembro de 1952. Cascavel ainda era distÍito de Foz do
IguaÇu.

A instalação eíetiva do Município se deu, portanto, ná 66 anos. quando Íoram
empossados o preÍeito José Neves Formighieri e os primeiros nove
vereadoÍes:

Adelino AndÍé Cattani. Oimas Pires Bastos. Donato lrlatheus AntÔnio. AdelaÍ
Bertolucci e Jose Bartnik (PR); Helberto Schwarz, Jacob lilunhak Francisco

StockeÍ e Antônio lúassaneiÍo (PTB).

(foto)

1952. A CàmaÍa e a PÍeÍeituÍa ficavam no mesmo prédio

PrefeituÍa

Correlô

Ruã Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascôvel - Paraná Fone (45) 3321-8800
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Quando da grande pesquisa junto aos documentos oficiais de nosso Município
de Cascavel e da Câmara Municipal de Vereadores de Cascavel, o Vereador Celso Dal

Molin encaminhou o Reouerimento ne 593/2018 para o Poder Executivo, buscando

maiores informações quanto a falta da comemoração dos 59 anos de Cascavel e em

quais lels se baseiam para afirmar que Cascavel completou 67 anos em 2018.
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Em sua resposta, o Poder Executivo através de documento assinado pela

Subprocuradora Geral do Município, Dra. Laura Rossi Leite, afirmou que a mudança se

deu por passarem a considerar a data da publicação da Lei ns 790 de 14 de novembro

de 195L como marco inicial da existência do município e não a data de t4h2/7952,
quando houve a posse do primeiro prefeito - mesmo a própria lei afirmando em seu

artigo 29 que o marco inicial seria a posse do primeiro prefeito, o que é um erro
técnico-histórico gravíssimo.

Esclareceram ainda na citada resposta que, devido a esta alteração atualizou-se

a idade na época para 60 anos e por êste motivo não foram comemorados os 59 anos.

Buscaram justificar tal alteração e entendimento com base em uma Audiência

Pública realizada no dia 23 de setembro de 2010, alegando que a partir dessa audiência

gerou-se os encaminhamentos que justificam as alterações feitas pela Lei Municipa I ne

5.689 de 20 de dezembro de 2010, fazendo menção aos anexos do Projeto de Lei

233/2010 que resultou na lei citada.

Contudo, a Lei ne 5.689 de 20 de dezembro de 2010 e as leis anteriores que

buscaram alterar a data da comemoração do aniversário de Cascavel pelos mais

diversos motivos - já citadas aqui neste dossiê - jamais buscaram mudar a idade da

cidade, tanto que nunca antes na história de Cascavel foi registrado esse tipo de

a lte ração.

Outrossim, como oodemos ver abaixo, nada sef lou na audiência. muito menosa

se decidiu ou se encamin hou algo que diga respe'rlo a idadele nossa cidade e ao marco

in icial da existên cia do municíp&, a penas discutiu-se sobre a melhor data para a

comemoração do aniversário, como fora nas leis anteriores que já fizeram tal

a lteração.

Pc,d Associaçao dê Senhô.as dê Rotaryanos. O pÍesidente
lradeceu a participação de todos e ressaltou o consenso dos pârticipant€s em torno do dia 14
-. Novembro como o melhor dia para a comêmoração dô aniversário da cidade. O vereadoÍ Luiz
:nélio Burgarelli avisou que seria colocêda uma €nquête no site da câmâÍa para que a
pulaçâo maniíestasse a sua opinião sobre o tema. Maniíestaram-se, novamente, Oracildês

lvâres. Vander Piaia, Paulo Eeal e Sadi José Kisiet. ãtém do presidente, o qual deu poÍ

cerÍâda a êudiência púôlica

ri
-./ a i,'

Marcos otil,
Vere

Luiz Amêlio Burgarelli
r.Vereador

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
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Como vemos, a maioria dos presentes na referida Audiência Pública votaram
pela alteração da data do aniversário na época, porém um dos encaminhamentos foi
colocar o tema em votação no site da Câmara Municipal de Cascavel para saber a
opinião da comunidade, sendo que o cumprimento deste encaminhamento não foi
comprovado nos anexos do Projeto de Lei 233/2010, nos permitindo concluir que nem

essa audiência justificaria por completo a aprovação do citado projeto, haja vista faltar
a comprovação do cumprimento dos encaminhamentos, muito menos a alteração da

idade de nossa cidade, que não era o objetivo nem da audiência pública e nem da lei.

Sendo assim, alterar a idade de Cascavel tendo por base uma Lei Municipal e

uma Audiência Pública que tinham outro objetivo completamente claro, que era

apenas alterar a data da comemoração do aniversário por questões logísticas e
comerciais, foi uma má interpretação e um grade equÍvoco dos gestores da época e

continua sendo um grande equívoco e má interpretação de quem ainda defende este

entendimento, pois os autores reconheceram por várias vezes na justificativa do

Projeto de Lei e em seus anexos que a data correta do aniversário era 14 de dezembro.

Diante de todos os fatos aqui expostos, juntamente com a documentação em

anexo, fica claro que a data de instalação do Município de Cascavel foi em 14 de

dezembro de 1952.

A Lei Estadual ne 79Oh951, a Ata da instalação do Município de Cascavel e o
Termo Especial de compromisso e posse do cargo do primeiro prefeito, deixam claro
que Cascavel fez 66 anos em 2018, não sendo justo desrespeitar e mudar a história de

nosso município e, nenhum interesse que tente justificar tal desrespeito pode ser

aceito pelos cascavelenses, devendo ser resgatada a origem de nossa cidade e

respeitado ao texto da lei que trouxe a emancipação para Cascavel.

Por fim, cabe neste momento cítar mais uma vez o livro "Cascavel - a história"
que expressa muito bem o sentimento que temos com relação ao nosso Município de

Cascavel e sua h istória:

"Eis olgumos de minhos conclusões, resultontes de uma emocionodo

onálise de minho porticipoçdo na vido desta comunidode, aindo sob o
impacto do leituro deste que é o livro mois completo sobre o História de

Coscovel:

1. Pora sermos componheiros, nõo precisomos pertencer oo mesmo
portido político.

2. Pora sermos irmõos, ndo precisamos pertencer a mesmo focção
religioso.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Gscavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov,br - E-mail: admin(acamaracascavel.pr.sov.br
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3. Pora sermos um povo, não precisomos pertencer o mesmo roço,

nocionolidode, cor e nem ter os mesmos costumes,

4. Pora sermos solidários, nõo precisomos pertencer à mesma closse

social, nível culturol ou profissionol."

Pág. 377 s

Cascavel, 24 de janeiro de 2019.

Cel

R

Lista de anexos:

1. Lei ne 790 de 14 de novembro de 1951;

2. Ata da instalação do município de cascavel e Termo Especial de compromisso e posse

do cargo de Prefeito;

3. Cópia dos registros da Câmara Municipal de Cascavel que demostram que os trabalhos
no Legislativo de Cascavel apenas se íniciaram no início de 1953 e onde contam os vereadores
que compuseram a primeira legislatura do município;

4. Cópia da Lei ne 2, de o6 de abril de 1953 - Adota a legislação tributária do antigo
município (Foz do lguaçu);

5. Cópia da Lei ne 3, de 04 de abril de 1953 - Dispôe sobre a composição dos órgãos de
administração municipal e dá outras providências;

6. Cópia da Lei ne 4, de 06 de abril de 1953 - Cria quadro próprio o pessoal fixo da
prefeitura municipal de Cascavel e respectiva escala padrão;

7. Cópia da Lei ne 5, de 06 de abril de 1953 - Cria o serviço rodoviário municipal e dispõe
sobre seu funcionamento;

8. Cópia da Lei ne 6, de 05 de abril de 1953 - Cria quadro do perímetro urbano da sede do

município de Cascavel;

9. Cópia da Lei Ne 7, de 04 de abril de 1953 - Dispõe sobre o código de posturas

municipais;

10. Cópia da Lei ns 529/7967 - "AUTORIZA A CONTRATAR A EDITORA O ESTADO DO

PARANÁ S/A, PARA PUBLICAçÃO ESPECIAL DO 169 ANIVERSÁRIO OE CIDADE DE CASCAVEL"
(Esta lei demonstra que em 1967 a comemoração estava correta, Cascavel com 16 anos);

e Speranç4, Alceu A. Cascâvel: a história/Alceu A. Sperança - Curitiba:Lagarto, 7992. Pág.3L7
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11. Cópia da Lei ns 705/1969 - "AUTORIZA AgRtn CRÉOtrO ESPECTAL PARA PUBLICAçÃO

EspEcrAL Do tBe ANrvERsÁRto oo wulrttcÍpto DE CASCAVEL e oÁournns pRovtDENCIAs"

(Esta lei demonstra que em 1969 a comemoração estava correta, Cascavel com 18 anos);

12. Cópia da Lei ne 824/L971, - "CONSIDERA FERIADO O DIA 14 DE NOVEMBRO,

corusncRnoo À ruaructRaçÃo por-futcn-nourr'rsrRATtvA Do wtuwtcípto" (Esta tei atterou
a comemoração do aniversário de Cascavel para o dia 14 de novembro de cada ano);

13. Cópia do Decreto ne 106711977 - "DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DOS

SUPERMERCADOS NA DATA DE 13 DE NOVEMBRO, CONFORME ESPECIFICA" (Esta lei

autorizou o funcionamento dos supermercados no domingo dia 13 de novembro de t977,
devido aos feriados dos dias 14 e 15 de novembro);

14. Cópia da Lei ne 1903/1985 - "TRANSFERE FERIADO MUNICIPAL" (Esta lei transferiu,
excepcionalmente no ano de 1985, para o dia 18 de novembro);

15. Cópia da Lei ne 7875/L986 - "ESTABELECE O DIA DO FERIADO MUNICIPAL PARA A

coMEMoRAçÃo oo arutvensÁRto DE cAscAVEL" (Esta lei estabeleceu como 14 de dezembro
de cada ano a comemoração do aniversário de Cascavel, voltando a data original);

16. Cópia da Lei ne 2489/1994 - "TRANSFERE DATA DE cOMEMoRAçÃo DO

arutvfRsÁnto DA CIDADE" (Esta lei transferiu, excepcionalmente no ano de 1994, para o dia

17 de dezembro);

17. Cópia do Decreto ns 549I12OO2 - "NOMEIA COMTSSÃO DO CINQUENTENÁRIO" -
Esto lei criou uma comissõo orqanizodoro do sto do cinquentenário de Coscavel em 2002,

ressolto-se oue até oauele ono oínda estávomos comemorondo corr.etomente o idode de

C 5l o m esuolnstoIo oo

18. Cópia da Lei ns 5689 de 20 de dezembro de 2010 - "DEFINE A DATA DE 14 DE

NOVEMBRO COMO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE CASCAVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

(Esta lei alterou a comemoração do aniversário de Cascavel para o dia 14 de novembro e

regulou a abertura do comércio neste feriado);

19. Notícias tiradas do Portal do Município de Cascavel;

20. Cópias de matérias de jornais fornecidas pela Biblioteca Púbica de Cascavel;

21. Requerimento ne 593/2018 e resposta vinda do Poder Executivo.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www,camaracascavel.pr.gov.br - E-mailr admin@camaracascavel.or.sov.br
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Data; l4'de novsnbro da tgáL.
Súmula: Di sp16 sôbro a Dirisão Âênlni:rtm-

àivr, do Eotado lro qulnquônío da
1.952 e I.95d.

I ,Aos"rté/é,a Scgtslnlrbo ,/" €"nrlo lo Stranti

Ioi, aoüante requori&ontr .do

> lrt. 2c 4s aoyas unid.ados a&uirristraúivas eergo ins-
talaCas ra data da Póooe dos reopoctivos profeltos. !4t|t$rÂrt. gc Dontro do 9C (novonta) dÍaa a contsr Cs, d,a-te .da instaLagão, cada mrnicíIlic publicard o ato egtrrbeLeuenir

ürit:ia.
strbrybanos lag uovas sédes liunicipals e

Ârü. 40 Ficq .o Fod,sr &ecutivo autorized,o a contriaurÍlio d Cr$. 100.000
'00 

(con nÍl cruzeiros) eca

grrí lio rüo 86 oxterd,e 
"ou 

*uOi

1

{.t rG

9»
t

ilúet,,tovt q 6..Í sdroloso g êoguintô têll

. l: - Á Dlyisão.ldnirr.isr,rativa d.o Estado, olgJcco_rá, Do quinqu6ni o do 1.952 s I.9ã,6, a corpooição cünstento ÉDB. quadros I e II, ar:sr-',Jorl guo fi ca,n fazord.o parts int..,grarrl;, dot_àr lei.
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CASA CM Si*t.r*;r l-'-,i;riiir:il L ü l.csisl iIç;l()
Pesqui5a Rárida voltarQ

§Í riqtna pu.o,,.p..u.:o

Lei 790 - 14 de Novembro de 195I Âlterado cômpilado QrLgrnat O

publicado no Diário Oficial no. 208 de 16 de Novembro de 1951

Súmulã: Dispóe sôbre a Divisão Administrativa do Eslado no quinquênio de 1952 a 1956.

A Assembléiê Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei;

AÉ. 10, A Divisão Administrativa do Estado, obedecerá, no quinquêôio de 1952 à 1956, a composição
€onstânte dos quadros I e n, ânexos, que ficam Íazendô parte integrante desta lei,

AÍt.20, As novas unidades administrativas serão instâladas na dãta da posse dos respectivos prefeitos.

Art.30, Dentro de 90 (noventa) dias a contar da data da instalação, cada município publicará o ato
estabelecendo os quadÍos urbanos e suburbanos das novas sédes municipais e distritais.

ÂÉ.40. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir com o auxilio de Cr$. 100.000,00 (cem mil cruzeiros)
ô cada município criado pelâ presente lei, mediante requerimento do respectivo prefeito.

ParágraÍo único. Êste auxílio não se extende dos municípios de fronteirâ.

Art.50. Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrár,o.

pnúCtO Oo GOVÊRNO EM CURITIBA, em 14 de novembro de 1951.

Bento Munhoz da Rocha /veto

Roberto Barrozo

Felizardo Gomes da Costa

Francisco Peixoto de Làcerda Werneck

Piragibe ArôúJo

Newton Carnelro

Oscar Lopes Munhoz

Abilon de Souza Naves

Este texto não substitui o publicado o Diário Ofiaal do Estddo

ANEXOS:

ancxol6495-309!.pdf
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{Srefeiturs Jit"[unicipat !e (!agtn[:I
csr[[o Io PnEnná

À,IA DE IN STAI,ACI. O Do MUN ICIIIO DE CASCAVEL

Têrmo Especial de :ompronisso e posse do cargo de Frefeito.

t

ghJos* Dilllas .PÍ!es Bâstos =
..r'-

/t J. .".t f'c" (. c t t'-,*Y*17 =l{eLberto Edvino schwarz=

/"4-
.1, =J o sêE Dôno.to U,othcas À!,toniq,/= Bar

r Jscob lÁrnhâk =

3
= .A,<ielino André cartani =

= fu1tçnio Alves Hassanei}o *

rrAos quatolze dias do rnês de dezsnbro do ano de tflil, ovecêntor
e cÍncoeÍrta e dois, »es.ta cidade de Cascave], Estado do Paraná, nc
êdi.Êicio onde Êunciona a C ârnara uunicipal d.e cascavel, prêsentê o
senl:,or DiÍas Pires Basl.üs, Paesidente da Cârnara, e demais vereadores-
que esta subscrêven comj.go secretário e contando com a plesênça do
senhor praÍlcÍsco Guaraná d,ê ueneges, Pleleito MunicÍpal de Fóz do
Iguaçú, Dc'. Divonsir Borba cortes, PriJneilo sêcFetário da Assenbl.eia'
legislativa do Estaalo e com a pnes€üça de denais autoridades cívis, /
fiilj,taÍes e nn:niciFaj,s de cascavêI, aí compareceu o cidaóão José Ns/es
Formlghiell, Prefeito deste Mruieíp{n, ereito lô} maioria de votosr ao
qual depois de apresentar o rú;yeL Livo ürproua expedido peLo Juiz EIei
ioraf âà 46à zon;, désL r irsLâoô. ^:r. P:e:ilclre deferiu o compromÍsl
so regimental , convida:,tlo*J <^ plestâr o se§:uLnte cornpronrj.sso - rrPrtome-

to exercex com leaLôado o cargo Ilara ô qual Íui elêito, clxlplir a Cons
tituição da República e do Esiado, observândô as Leis, e promever õ
bêln geral do Muricípio'r.- Prestado o referi<lo jurarnento, ô §r. Presi-,
dente dec larou o sr. J( é tteves Fomighj.eli enpossado no caÍgo de Pre-
t'eito dêste }Íunicípio. * segnrir pelo sr. lresidente, §oj. clada a pala-/
vria a quêtll da mesma quizesse tiaaer uso, tendo entâô falado o sr. José/
Neves Formighieri, Pre-Êeito er)rpossado, depois fez uso da nresmar o vj.ce-
Presidentê da Cârnara, sr. Adelinô turdle catEalrj.; e eír sesnrida, fa1ou o
sr', Dx. Divonsir Eorba o}tes, prjjneiro gecreta.rj.o da Assembleia tegis
tativa do 8stâdo, que er:teriorilo,, .rna mensagem dê congratulações, riai
dada pela Âssembleia Legislativa do Estado por seu interrnéctio. l{ada ,

mais havendo a set trat-do, mardou o se.rüror Presidênte, fosge 1avrado-
o presente têrmo especial que subscrevo, e ',rai assinado pelo senhor ,/-
Presidêntê, pelo comprcl,rissado, que ora se e)rpossa, e pelos demais ve*
readores pnesemtes. Eu 

^delar 
llertoLucci, secxetário da Câmara o escre

vi.-
.t,,,'t -/:tt,,'

Neves
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PRETEITURA MUilI(IPAL DE (AS(ÀYEL
t,:§1'Al)O Do PÀitÀNÁ

cÔPI,\:

Pt.:
r

BLrc4Dp

U'T Nq 2

DATA: 6-4-5i

§úIruLÂ: ADgl'^ 
^ 

l,EçT§LAÇÃo rlIxrriÁPrÀ D0 A:l

TIGO ltUrJJC:.l]'ÍO, ( Fôz <lo Ioraçri)
!1.:-.!tj:/ litt;t-

I cÂlraln tflurcrpÂL DE cAscr\rTpl ri:s'r'ÀDo Do r

P^§TÀN[ DECRETOU II EI.,. PTNFEITO }ÍUN]CIPÀÍ, SÂ!{i:IOXO Â §EGI'T'IET I,NÍ:

,r:'t.l.s) - Fiea âdo1:l:l j ôdã a l,ecislação .

TTibutárià e Fiscal en vigôr aa séde do antiqo l''rrricirJiô <rrre deu o:'i(Ten

a e:;ti nôve Conuna inclusi.';e os requlâmentos a;.aô."1dos sôbre a aesna I

rnatêria.

Parágrafo ünico - nssa Leqislação Írihulà -
ria e fiscal. e seus reguàlanentos. será adotada c aplicadâ e cessâr'á |

quando êste lfirnicipio, venhâ a leglslar s8trre deterrninâdas na1ôriãs ref
fêrentes aos atos próprios de sua econonlu nlrn{çr»al,

Art,20) - Â p:'esent., lai cntt'ar'á e:n 'i<tor
na data de sua publieação,

ÀIt. 3r) - Rcvoqarn-se as di sposições elt I

contrário.

GÂBIIIE'I'E DT. PREFI'ITT'IÀ }fl'TITCJPÀL

de cAscavel en ,ô de âbril de lqtl

Iosê re"e. Fôr ni qhi eri
Pr^efe i to lÍunic íp a I

Celso F. §pelança

§ecretárto

{.

d

I

6
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ES'I'ADO DO PAR-\NÁ

CÓPIÀ:
tEI NA 1

DATA: 6-4-53

sú!{UIÁ: oíspoã sôbre a cornposlção dos órq5os

de adminlstraçãô l.íunicipâl e riá orr -
trcs provldênci a s.

A eÂl.íArA tfirÍr..TD^y, Dn cAscAvn]. DEct?EToL R

SANCIONO Â SECI'I}TIE LET;

Árt.Ir) - Flean criâdos para a PÍ'eÊei tura I

dêste ltuniclpi.o, os seguintes orgãos de adminlstração:
a)- GÂBTNETE Do PREFET0o (c.P.)
b)- secção dê Expêdiente e Prôtocolo ( s,E.P. )

c)- servtço de Rêcêlta e Fiscalização ( snf)

Àrt.2 e ) - Dentro do P':nâz o <le 9o (noventa )
dias, deverá o Chefe do Exeeutlvo !firnlcipal . aprovar o pequlanenl o dos I

ôrgãos à que sê refêIe o altigo antêr1or. para o inteqral funeJ.onâmento

dos serviços da nuniclpa! l,1ade.

EU, PREFI.,'I1'O MUNÍCIPAL.

Eü, data de sua publieação.

trári.o .

Celso !', SpEranÇa

Secretálio

Arr,-iô) - r r.l.acêii tê T,e,i entrari em . iqor' '

i
i
:

i
Ê

F

I
t
E
r
I

Art.4p) = RevoqarlFse as disnr:stçõos en eon-

GABT}E1E DOtrEETEITIJNA MNrICTPAL DE

caseâvel cír ?o ala ãbril dê lq'!l.

'osê lleves Fptrniqhi Êri
Prefeito lÍunicipat

7
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PREFEIIURA MUilICIPAt DE (AS(AYEL
ES'I'ADO DO PÀRÀ§,{

CÔPIA:

LEI N9 4

DATÀ: 6-4-5 3

SÜIIILÂ: CRIÀ O QUADXO PEÔPPIO O PESSOÂ', FI-
XO DA PREFE ITUIIÂ MI'I{T C IPA I, DE (-'A§CA-

'TNL E RE§PECTIV.4 [:SCAI,A PÀDRÃO.

IIÀBÁ. DECRETOU

A cl!{AnÀ :Írr}ÍrcÍP^I DE clscAvEl lisrADo Do p3

E EU. PREFEITO I,ÍTJNICIPAI, SÀITCTONO À SEGITIIITP tfl:

Art,l!) - Ficã criado o Quadro T!'óDli o dô te§

soal Fixo da ?re-fêituxâ ltunicipâl dê CAseavel cônslante dos sequinles t

eargôs :

I - cargos Isôlados de Prôvinerto en conLssão:

L- sêcr"etâri., da Frê-?eiturâ - Padrãô lÍ

II- Cargos fsolados de hovlnento Efêtivo:

1- Côniâdor ..Padrãô T,

1- Tesourelxo Patlrão l,

Pâd?ãô t
Padrão Ir

Paalrão Ir

Pitdrão a

PAdiãC, D

1- Fiseal Gerâl

:l - Escl'iturário

'I - Fiscal de llendas

1- Contlnuô

1- Seeantê

^rt, 
29) - PaIa tÔdôs os efeitos a re-Ferâ"r-

cia ao venclmento dos cargos púb11cos do l4uniclplo será tFita pela inrli
cação a ê3cala paallão de vêneiment"os que é prôl.ada pelo â1"Íigo la.

Art.je) - Fíca aprovâdi a eseâ1a pãdrio der

venclÍ,rênto dos firncionários dâ Prefei tura dêste l,íunicl»io abaixo csneei

ficada :

PÀDP I'EIIC. !,|ENSÀ!, VtríC' i 
^l;ÍrÀL

Padr.ão venc.l,IensâI VêÍIc. Ànuâl

A ... .üt.500, o0

E. . . .ar$. 600. 0o

6.O00.oo

7.2OO OO

lxt

trf; I
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PREFEIIURÂ MUI{I(IPAL DE (AS(AVEt
ESTADO DO PÂHÀ§Á

ÍT
CÓPIA:

PÀDRÃC)

c .....,.
D

VENC . mlrgÀL
Cr{. 7o0.0C
6t. 8oO. 00

crt. 1 . ooo, oo

Crt, I.2OO,O0

ú, 1.300. o0

âs. 1. 600 , oo

üí. 1.7o0, oo

Mr.2.ooo.o0
ô,3. 2.200.oo
erí. 2.500.oo
ft*. 2.60Cr. O0

ü$. 2.800. oo

ü*.3.OoO,00
ü{.3.200.o0
ftd.3.400.o0
04, i.600 _ 00

C!'-a r 3.8O0.O0

ftll : 4. oôO OO

CÍt:4.5oo.oO
l}{. 5.ooô oc)

lIF;NC. A}'I'Â.L
8.400 ôô

I .600 . oc)

]P,OOO OO

14,400 oO

15.500 00

19.200 r)0

20,400 00

24.ôOO OO

?6.400 r)n

3O.OOO oO

1r . roD ôo

33.600 0ô

i6.ooo 00

:!8 ,400 00

40.800 Õ1

43. ?00 c)ô

45.60C 01

48.Oô0 OO

54,oOO OO

60,ooo oo

F

it

I
I
(
L

u

l{

o

T

a

Ii

s

U

§4.
ô0.

&*.

ôrt .

crt.

crs.

ô6.

§{.

e{,.
rr4

crl .

ft,l}.

üt.
fí'lt

0{.

AIt.49) - Além dos câ?gôs cl.iados nor" ês'ã Iêl
podêrá haver no seri,iço público h.1uuleipal. pêssoal extra-nwrerário que §

será sênpre adrnitido a tltulo precário. para .êunções delermin:rda ê eô,n I

sâ1átío PÍxo.

§ único - lsse pessoa]. êxtra-nunerário se:-á ag-

sim dívidÍãos:

Í - Hensalistà
If- Diâl.istâ
ffl- Iâre feiro e

Í$ - Contrê taalo

Ârt.50) - O chefe do Fôdêr tlxeeutil"o Urrniaipâl

é a âutoridade únJea e eompetente para expedlr aôos de pro'.'irnento de ca

gos púbticos, benr (.ornô adni tir o pessoal extranumeráriô.

I



PRETEITURA MUI{I(IPAL DE (AS(ÂVEL
ES1'AUO DO PÀITÀNA

:I'TT
CÔPÍA:

{ l c) - O prolinênlô . âeância dos earcos prihf icos nu

nicipais. serão feitos po:' decrero nuyrieipâl.
( 2e) - t eriação sttpressão arlrni.gsão hêi .ô1o a i

Êixação. ( ou dispensa do f,essclal evtra n u.nerárj.o ) do Eiláriô rêsnêcl j'Õ

serão feitos pox.po]"lârias do Chefe dô Po.ter Ilibôúôó'"o l.írlhieiDal .

' .Àrt.6e) - Â despesa dos cârqos eri.âdos l)êlo ârtiqô le
será atendidâ pela eirba do orçamento nara o exerci.cio finaneeiro de

'r.95i.

I (Inieo - A despês^ eoÍ'l o nelssal
rerá por eontã dâ rrerLa que Pôr conslqnada rrara êsse

da Pre Êe i tura.
Árt.?9) - ^ 

pr^es€nte Í,ei. entrar'á en riqor (Âddata de

sua publ icação.
.1r't,,lq) - rle..-oqã;r-se .rs <lisposiçõas en conir'át'io.

GÀBÍITFÍ'F DO P]?EFF:I'T'O MI'I,II'ÍPÂI,

dê eÀscar,ê] ên 2n dê âbri l dê

IA5',r.

1osé 'rcves For mi qh i el'i
Pre Êei 1o ltr)r.r. í úa'l

aelso F, S!êranÇa

Seerêtário
tJüI 'rÍ.1íl l.t

ex t ranrrnerár'i o côe

Ê-i n nô Ol'çâneí lôl

--*tlli-_i ..-Írà-._-..,,,r1

ío



' 1'I 'l:: "' r,'

CÓPIA:

PITBLIi'AD(}

!,s1.\rru I) () PÀH-\.\ \

L': .I

§ ú:.iuL À I arr.,, o

cn]: i:rl;,, l

:\a l{F11-:--

._a-a f iL! il^, r",i,Í-rD^ r

3 3l'.Í:B't;ll1.,' ll-r.i'r-.

a

')

----::--.7 -- rr s:ti
§." al I'--r lg

: i)t:L.!;:Â tfuxrl]:r.i, iI il.'. !r l" -'t ::,

lr.fLIÁ )!tlrirrL E gu :?iairrTat :,:r.rrtrF\L s^!tr;Í,:1"ô .i s-rra:r',-::

r,lrDo,)

I,ET :

ltili'ra] / r .

-ir:: -.r ir r a

I ..\ _ -.i: _-;-1,_.{,1 1 .;
.r'.t'.r:{j "r,13 1i --*'â.ral ô ô

s ê: -r: ,'ir r-, ::a ^ c ' -.

ô9\ - {.1 S.:,1i. eô:1Derê

,-a :..ii I ,r-,

aar r, ,) ,/-\_.;1

a) - elsborar
quândo necessária

Plar,o 'ôdô, i ár:r ô

hamon ia ac.: !:
:1,1::icipâl e DrocFCiel i §'rr :É
Pl-a:1os :odô--iári03 .s 1d,lr1 e

ô

e--'l

r 9âo

b ) - lar execirção sistepiátieas ... êsse ?] a.o efe:rra7:do ô1r

do todos os sersiços técnicos e adr.^lini 5 r. r'at i'.os coíeerrel,tec
e pro jetos especif icações orÇaínentos :l.oc.r;ões cô115tr'lrÇãô o

.re)t ôs das icdc'.'ias trniti a,ris;

^\ - to! iêÂ? inteíra.ll:1ei:te er a.,rl-ada:, ie :odano-t:

I - À cota quê the couber i1a -rado ..ado-, iáriô 'rarria't rl.,

2- ô Írr:oduio das ope:'.-rçõe 5 d€ :re i-"i a T erll za'1n-: aa'1 '
reaeita ac i,;ra re.f e:'ida ;

C) - lorse:-;:l: ?re:-.,1::ê'1 '?"l.âyt'a r.j '^r^' r.'a . i-.':-r--i:'

Fi scal i zar

1 es -,1.los r

r1e 1:1cI I -

e) - iro].c^l. :r nor i,:!:r .-!- ::..--:a) .-,! .a.):, : -

',st .1Jt I...,i j.;,'1,;i,r ^. , i:rr:, . ,? r ;tle'-'r]i| .r- ',
t') - .,f-t:ri3i1l, e r.i!::tt -.:ar, ,f ô-.1 1,f:.-:::: i-_: -j

:e5 {:,1"Ie I i: l :.t.ts -:-..Ca'. iâi rr.riliei»a:i s '1ti -âr "ra:. .i1

e ên cr16çãqão ôcn c n.1.-,
i ) - loi'laeder l igença Dara c.D1o:âção de nos' es

iêí1si1111

- 4l .S-1r- l -

.1 . lt4a. rr: ê aijeSso

t



.!.rrl.\;

iaixa Ce do:iirio <las rod.c'ii.as runicipais;
l-;) - Subreter e. ao-"er:a;ão do )enarrtr-ie::l., de 1sladóXs de <le ioda

íêr i, rr:êCa por inter.:édio do Fl,eÊeiro os pàanôs <le oneraÇões de cle
ditos ou f inaneia.leato de qr1s1q';er latl,rreza q'ue f-i1 êre..r de ser gâranriC
das pela oota do ltrnieipio no F\rndo lodoliário uaeionâI ô.,1 rrplos l-eeur -
sos do art. 3a da tei Pederal ,e ?o2 de l3-?-1q48.

l, - ::ê:leter anualinente ao órííão Rocloçiário fstadual »ornero:'isado
relatório das atir.i.dades dos sen.iços de estradas e ealini:os nr.rnicipaist
no exercicio anterior aconpa:rhado de dênons tlaftioôa execução rlo orça -
nento do referido exerelcio l

I - Pacilitar' âo )epartânento de Estradas de Podacen o eonheeinÊh-

to das atividades rodoviárias do I'lunieipio perni:'i-nCo-1he ' eri f icará |

perfeÍta obsérvancia eondições para o aorÀecinenlo diqo rpeebi.ne1io I

das côtas do F\rndo ?odoviário tlacional;
k - Adotar gue for aplicável as flêsrlras ncrias tecnie:s e adninis -

tlativas, inclusive noErrElatura ..'iqorante no ser.,'iço Ce Estradas dê Fo

dogrn Nacional e Estadual;

1 - Harter-se ein constante con'.I.nicação coa o DeDarl,rqretÍo de nstra
das de Iodâgen do §stado. dando-lhe conheciaento da situação extâa da I

riação rodoviâri.a nunieipal . inclusive teis e deniás di-soosi.ções ílle a r

rêgulanente ou .;ieren r'eq,rl&Íe .';ar I

n - Esti-Íula:' por todos os rneios hábeis a 'rronaga;:da d.l es':"ada de

rcdagen. danCo public j.dade não só de suas próories ati. idÂdÊs eôac de

estudos sôbre técnica eeononàa e cldninistração e trafeco rodo'i-ário:

i üniop - Considera-t-se rodovias rnu:ricio.ris ês esira -
das de rodageli conpreendidas :1o Plano Rodo'"riário do Nuri Êi.Di o .

C.qPTIULO IT

Dr, 1:a \ "liAç.:11

exeuut 1vo

_L aJ íIe re I Í a

Ârt. 39) - o S.?.]4. cu ias at:'ibuições serão de eara-er
será dirÍqido pox u,-n engenheiro ai..,il 1oÉeadô e.t :oni ssão pg

e eorl-ará un ccrlo Ce arl::iliares esifr:anen.e lecessário.

| Ünico - Iiavendo inpossibiLidaCe rle sel coniraiado rrn

podeíá cheliar o S,?.1.í. un licer.iado 1egal:nente hat)'iliiadôteng.Civil ,

12



"-.g C S,l r\ D O

CÓPIA:

pelo a.?.L.\.. circuns.:rit§s as suas

ção de oue fôr pl'otador.
a. iiid.rCes a.r 1,i-1i res d:. !âbil j. , e-

rrr

orgahizaçãc condisente con

ser-rin te .

I) u P .\ i\ -\ .'i ..\

.qlt. 4e) - Os §.R.,...Í. terá
as suas nêcessidades, obdecendo ao proqranâ

S5RT,'TçO RODO1.'IATIO I:ITIICIPAL

Adraini stração

8n99. 5Lp."intentlente ou Lieenciado 1egâ1írente habili-
tado gelo CEEA.

Estudos e ko ietos
EStradas e

Pbras de Art,Palnos Rodowlários - proqrainas de Obras

Conservação de Estradas

Pavitnento e Pesquisas Rodoviárias - Sinali.zação
Policianento e Estatistica do Ttâfêgo.
Contratâs - contabilidâde
r,eis - Rodo-Fichárôo

Inform. - Corr6sp.

Alquivo
.Art.rq) - À che.Pia do s.?.x. conpete:

a) elaborar e subneter ao Prefeito os progranas anuais e

oIçar,lentos;

b) - dirigir e fiscalizar a execuÇão dêsses groqrânas,

resopc t i,, o

t.

t

CAPÍTUIO III
Da reeeila do ".' .'i.

Lrt. 69) - r- l-erlii1a r]o ;.-'1. sêra ?o.s'i -r:jd;'.

al - da íuota que coubei" ao lluricioio do -iurdo 'oCo' i 1rr o r,1ci ôr'\'r '

b) - a.r eontribrri:ão o:'çanentàiji .!ô 'iu,t-ili>:o :'r'..-r 'rtÂe-'io: -r '
{ linoo) da recej.r'ã qe:.a:l ôi'Çada e:lrr Liid"l 1: r.1:115 i-dgr :'-'jg

ci - do produto da co:.Jribui;-o de .lell:ôi r ".s e rle '',pd'z:os o'r dn -,ii
iScuer taxaS nu_t fas OU l icençaS nl"C- -i-iÊn-ôS .l:\ ,), iri?.rç1O {e5 ;6r!a i"

r.unicippis ou respeati. as f aix.rs r1e dc'".i:r: o'

d) - de cr'éditos espeeiais:

í3



LttYrtFl ltltrrlr§Íl ttL YL \t.lJ\'l I EL.: ii- < -'r-ãry E§1'At)O nO P.{R.\.\.\

cóPr.c.:

e) - dâs deaais :^erda.: ."re Dct :,r:1 11'rÀ:-ezj dÊ' 'r-n eolDê i- "ô:

JAPÍ. UT,O I

DA COJVSTITUIÇ.?(O E

? ODOVIÂ]?IO J"TÚVI:TPAL

AT!IBUIÇÔES DO iOÀÍSFILI'C

if q »u \

§t. 9s) - o Cônselho Podol iário ):riniciDal será o

órgão dêtiberativo ( t'tu-nieipat ) Todof iário do munieiDio.

Art. l0s ) - Compor-se-á o Conselho ?odol'iário i,lur: i
cj.pal dos seguintes nenbros indicados pelas entidades represenlâdâs e

nomeadas pelo hefeito: 
l

a) - ü:n §osslrüente que será un dos nenbros do Coaselho elêiio Delosl

eonselheiros; .

b) - o Prefeito membro natô ou seu substituto lega1 ;

c) - o chefe do S.R.u.

d) - rrrr representante dê Câmarâ Leqislati."'a do Mrnieipio,
e) - un replesentante da La1'oEra;

f ) - 're e:'rgen}teiro representante dâ D.E.:. casô lia'a tlenerdânci a dêsse

depaxtanênto na séde do l,trxrieipio;

§ únieo - o Conse:Lho ieIá un secretário exêcuti-
vo de L i.r're nomeação do presÉdentê o qual se encãrreqará de todo o ser:-

viço da Secretaria.
'14

f ) - do p:'odu1:o das opelações dê ciedi ro co:1 a íâl ân1 irâ íi.s 'eeêi
tas acina refe:-idas.

Art ,7 e ) - ôs Íêeursos ,"nencionados no al i.ro a ^ e -
:'óor serão deposi.tados en conta espediat à dísposição do s.:'rl.

( únieo - a eont:ibúi:ão do l4rnieinio spl'r de'!osi-
tada na nesna conta esleeÍa1 pcr^ lrinestl-e.

Ârt. tlg) - Â receita €;\ desDesa Co S - 1.. gênão I

contaDil isarlos separadar,rente tlas do l-',uríeioio ineornolando-sê F,r'-'í, a-,-

to em globo nos balancentes ala Prâfei'1.r!a : esr:eitando-se '1o -uê Êô: .

respeitár'e1 as nornas de coniabil idadp ê5'at'elecillas ne]o D F -'



C()PI,\:

derá 9or <1o is
ô CrLêi Ê (ô i- .

Â:.l.l1q) - D .iÂndaio do5

exeiuandoáêe o PTe Êeito

nalb:"os do X.P.l
o IeDt'osê"'tiâ'.1tÊ áô ).:.D.e

3e es t e'1

serão

I âaara

rirt.1?s) - ,o:rpet irá ao icnselheiro loílô' i á:"io t:u.i.

ciBal: I

1) - .{ elaboração do Reginento f nteno basêado no Serl-i.ço ?odo.'iáriot
D s taduâ} ;

?) - a aprovação do plano trodoviário do t{unieipio e do seu r,rosraía de

obrâs ânual;

3) - tonar conhecimento gerãl do ânda.1renoo dos :rabalhôs do S.:'.Y. e t

encaninhar parecer sôbre ós balancetes do rnesrno;

4) - encaninlrar a dar paleeer sôbr€ as relatórios a se!-eÍir aDrêsentad.os

5) - reunir-sê pê1o nenos una vez por mês;

6) - submeter ao s.R. Estadual por inrêr:nedio sa srrbdirjsão de assis-
tência rodoviária aos Hunicipios do D.E.?. para eonheeinento e âDrecia -
ção dos tlabalhos constantes itêste artigo,

CAPTTIIÍ,O'.'

.c,rt.139) - Dênt:.o de qo dias o t.Tr.:1. elaborará e

aprovará o seu reginento interno.

. Àl.t1 t4s) - Às dú.i'idas

pelo Cônselho ?odoviario l,hlnieipal
onissões dês' a Ie:

" ad-reÊerendul" d3

e

:'êsôl-vidas

llun ie ipal .

Ârt.15e) - Estâ Lei entrará en - j-sor ra data de

s',ra DublicaÇão. revogadas as disposiçôes en contrário.

GÂEI'TET]| DO P?gFFITO ].II,IITTIPÀI DF

:asca''e1 ââ de Abr-i 1 de I q Â 'r .

rosê l{eves §ornirlhieri
Pre.te i t o }lunici.pa'1

:elsc l. Sperança

$eeretário

í5



MUI{I(IPAL DE (AS(AVELPRETEIIURÂ
E§1'.4DO DO PÁR.dN1

CÔPIA:

Pt§\.]CÊ'D0

LE I r,l9 6

DE 5 de Abril de 1951

§íJ."ÍuLA: c?IA

SôDE

o QUAEPO DO PE:tXrrIO rj"Bq.r0 D{

DO I':U\ITCTPIO Dq C{S] IqL.
cÉ LJ-l \l

tr '' --

'U, trDBÊE]I$OES

S.SGUIIITE LEÍ:

FÀÇO SABnn QUE À CÂIÍ"{?q l{ü"rlCrPAL DEtl?EI'Olt ?

FOI,I"IIGHINiÍ PXEFãÍTO I4UI{TCIPAI, D! 
'A§C.Â.l'EI, 

Sq1'CIO'IO A

Art,1e) - Fíca criado o quadro do perímetro '
urbano. da Sêde do l.trrnicipio de Cãscavel.

§ únieo - Partirá do eanto do ló'e '1r. 4? nas

proxi:nídaCes da estrada que de:',rnnda à r'o1edo no Pat:inônio l'êtho su -
bindo por una lin}ta réta e sêca até o canto do lótê nr.67 do mesmo Pa -
trinonio, continuando dai en linha tambén rêta e sêea ru,no notdêste r

atê o crusarnento dâ estrada do Pigulrl sequindo ílali Dor unâ linha ain-
da rêta e sêca até o crusanentô da ant lga estrada de :ât.!nd!r'.'ãs con o

Rio Oâscavê] descendo daí. en unâ finha e sêca até o aarrô rlo 1óte nn.

56, localizado ainda no Patr.lnonio 1ê'lho ê dai por outra finhâ réta e

sêra segmi.ndo até encontrar a li.n}la de oatida nô eaiiô do 1óte nr.47.

ârt.2q) - A presenfe Lei enrrará ea r-iqôr na

data dê usa publicação. revogaàê€-se as disDosíções en conirário.

GABrlrSTi:

Cascat e'!.

DO P]EF:fTO }ÍÍTIT'IPâÍ., DE

en 5 Ce .1br.i 1 de 1.951.

-osé 'le'es For-ri rTh i cri
PrePei ro }{u:liciaa1

16'/



i'irÉi Li r üitA MiiÍ{i(iPAL ütL (A)tA VÊL
Lül-di'+ffi ESTADO DO P.{ITÂNÁ

CÓPIA:

?L,]B 1,1çj.90 , r'-.,r ;

LEl N§,7

OATÂ: 4-4-El5i

EÚI,ULÂ; DIFoE sÕene o CÚOIç0 o[ PsSTUqAg nxl8r
PAIS.

r,a

J) rt-r.:-
x l. cà

DECHÊTOU,

A Â.AÊA tluNrcIFAL 0E cAsÂvEL, esrÀc0 D0 PARA!Á,

E EUI PIiACETTC ITNICIPALI SAITCIONO A §ECUIIITE LÊI:

DAS POSTI'ÊAs EM GMAL

T TIULo I
0a Conpetâncb e daB Panalldedes.

lrt.le)- fste C6d&D conteín as nedidas Ce polÍcia

adninist,rativa s cürgo do LfunicÍpto, estabelecêndo as necessárias relaçães entye'

o poder púuttco l-ocol e os munlcÍpes.

Art,2e)- Ao Prefelto, e, em gera! aos r-t-rnc lonárlos

ou servLdores munlclpals, tncuttúe velar peJ.a observáncla dos p:-Êr:Éltos crêste C6gf

go,

CAP TTULO I
Là§ J,ntrerÇoÊs e das PEnàS

Artigo 3e)- Constitue contrav:nção ou inireção to

do procedirnento ou ornl.ssão contrárte âs dlsposlçães dÊste Códtgô, ou ce outres I

leis, decrÊtos, resoluçães e atcs do Govêrno !tunicipâl.

Artigo 4e)- Será conslderedo infrato:' ou contr'Êv€n

tor todo acuele riue cooeterr mandar constranger ou arrlLLar alg"á,n a pratirer i-n fr:l

ção ou r-ontravenção.

Ia:e: cu dF sia: e1',

mo Ca Le1.'

A!'tiqo seJ- A pen;, ;:1áa cc lmpà;- e sb:'lEaçãc ce Í
serÉ pscunúr1a e consislirá em multar observeco o lir:ri'::: cdx!-

Artlgo 5el- A penalldnde pecunlárk srrí ludiclo-L-

mentB cxe ütada se, imposta de forÍna regular e pelos nrelos hábels, o inlrator se t

r.cusnr a sati.sfazê-la no prazo legal. 
/,ri 

- , ,? .;t{ } 1r, )

'...-
--*.'{

fi



a

TÂ oDo P

IrEr Xo 529/67._
DAIIr L?.11.6?1
§úüÍ,1:- lircoRrzl I 00tÍtR !^R r BDImnr
r 0 8§IA!O !O ?ÀruíI,r S,/1, prBl plrtrJrc4

ÇIo Bspxcl^r Do 16e Al{rrgRsllro !Â crDsr
DB ClSCrr€L.-

r clurBr xIrrIcIpÂI, DB c.[scrvEl,, §rIrDo !o prull, DEoEII
tor, I BL PRETII?O IIIÍICI?Â!, SÂrCrOÍO I SEOIIIXIE !EIr-

tRT. le) - Eloa o Scnhor ?rcfclto Urrllo lDa1, auto!1za-
ôo a abrlr uo or{d1to capeola} ao valôr êc ÍÊl 25.OOOrOO (v1E-
ts o olnoo nll. orusclroa novoa),pâ!â pagaeento a cô1tôraÍô Ea-
tâilo üo Paraad S/1", rofercnt.a a publloagão rcpeotal por ooa-
s1ão dos ftBtÊroa ooo6aoüat1Íot ôo 169 aaLvereár1o ôa oltlailc -
ila Oaeoav€L.-

ÀRT. 2r) - â luportÊaola A. gu. tretr o Eltlgo aDtcrlor,
dcverá ..r pag. Dor lDtcroÚClo do artlgo 20 â,i Coalt1tulgão Fr-
ileral, poêcldo o Srrbor Prcietto outortt! proouragão para a !r-
ícr1{le E{lttôra.-

rRX. 3e) - Eata Ir.1' eatlerÁ rr vllôr aê ôata ôc aua prbl!
oagão, rcvogailat ee âlrpoelgãcr cn oontr{il.o.-

Css r?9dc 6ob!o ü. 1967.-

. ODlf,OlÍ BBn{SrRm =
PrÊf,eÍto qrxloueL

IELI!ÍI -
§t-

8§/.

ôo

OÊblu6t. ôo ?rsfelto !üralclpa1 dc

I
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ÀauNrcrpÀi
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05i1z?014 LeiOrdinária 824 1971 de Cascavcl PR

@Leis L"j
www.LeisMunicipais.com-br

CONSIDERA FERIADO O DIA 14 DE

coNSAGRADo À EMANcTPAÇÂo

ADMlNtsrRATtvA Do tvturu tcÍpto.

NOVÉMBRO,
por-Ítrcn-

A cÁMARA MUNrclpAL DE cAscAVEL, ESTADo Do pARANÁ, DECREÍou, E EU, pREFgro MUNrcrpAL,

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

considera íeriado municipal dia 14 de Novembro, consagrado à Emancipâção Política'

AdministÍat'rva do Município, em atendimento ao disposto no Decreto-Lei n 86 dc 27-12-1966.

Esta Lei entraÍá em vigor na de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

ocrAcíLto MroN

Píefeito Muoicipal

PAULO ANGETO MELANI

SecretáÍio

Doto de lnseGôo no S$temo LeisMunicipois: 19/01/?015

LEr N" 824, DE 15 DE MARÇO DE 1971 .

Gabinete do Prefeito Municipal, Cascavel,23 de março de 1971.



05t1212018 Decrelo 1067 1977 de Cascavel PR

@Leis i$
www.LeisMunicipais.com.br

DECRETO NO 1067, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1977.

DISPOE SOBRE FUNCIONAMENTO DOs SUPERMERCADOS

NA DATA DE I3 DE NOVEMBRO, CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atÍibuiçôes legais,

CONSI0€RANDO os feriados Municipais, dia 14 de novembÍo, Emâncipação PolÍtica-Admrnistrativa do

Município de Cascavel e íeriado Nacional. diâ 15 de novembro, Proclamação da República, RESOTVE;

horãs

Arl,2,

Autorizâ o runcionamento dôs Supermerrados, dia 13 de novembío, domingo próximo, até às 12

Revogam-se as disposiçõês em contrário.

GAEINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL de Câscavel, l1 de novembÍo de 1977

,acy Miguel Scanâgatta

PÍeÍeito Municipal

Danilo losé Galafassi

SecretáÍro Geral

PUBLICADO

Ór8ão lmpÍesso FRONTEIRA DO IGUAÇU Ns 1314 - Em - 1211111977

,oto tle lnspíçõo no Sislemo LeitMuntdpoit: 31/03/2015

hltps:i/leisÍrunicrpais.com.bÍlalpí/c/cascâvêl,decÍelo/1977/ 107/ 1067/d€cÍelo-n- 1067-1977{ispoo-sobre-Íuncionam€nlôdos-supermercãdos-na-d.. 1t121



05r12/2018 Dêcrelo 1903 1985 de Cascavêl PR

@Leis:$
www.LeisMunicipais.com.br

DECRETO NO 1903, DE 05 DE NOVEIUBRO DE 1985,

TRANSFERE FERIADO MUNICIPAL.

O Preleito Municipal de Cascavel, Estado do Paraná no uso das atribuiçôes le8ais que lhe são conferidrs

pelo a . 75, incisos lll e xX da Lei orgánica dos Munrcípios e de conÍormidade com o art. 3p do Decreto

tederal ns 91.604, de 02 de setembro de 1985, DÊCRETA:

O feriado em que se comemora a emancipação política do Município de Cascavel fica transferido,

nêste ano, pârâ o dra 18 do correíte, segunda feira.

fste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogâm-se as disposições em contrário

Publique-se.

Gabinete do Preíeito Municipal de Cascavel,0S de novembro de 1985.

FIDE LCINO TOLENTINO

Prefeito Municipal

RENATO DA SILVA

Secretário de Admini5tração

PUBLICADO

Órgão lmpresso O Paraná Ne 2832 - Em -07lf7lg85

Doto dp lnseÍçõo no Sisteno LekMunrcipais: 25/03/2015



.t

@LeÍs lgj
www.Lei5Municipais,com-bÍ

versáo consolidãda, (on altêra(óes âte o diá 20/12l201O

LEt N" 1875/1986
(flevogada pela Lei ne 5689/2010)

ESTABELECE O DIA DO FERIADO MUNICIPAL PARA A

coMEMoRAçÁo oo RxrvrRsÁRro DE cAscAVEL.

Faço saber que a Cámara Municipal de Calcavel, tstado do Paraná, aprovou e, de coníoímidade com o
parágrafo ?e do art. 82 da lei complementaÍ ne 2Z de 08/01/1986 (L.O-M.) eu, José Claudio cavalcanti,

PÍesidênte da cámara Municipal de carcavel, Estâdo do Paraná, píomulgo ã sêguinte leil

Ficâ estabelecido o diâ 14 de dezembro de cada ano, como feriado municipal, para a

comemoração do aniversário do município de Cascavel.

Àn, lr

Ficam revogadas as disposições em contráfto,

Edificio da Câmara Municipà1, Cêscavel, 05 de junho de 1986.

tosÉ ctAU0ro CAVALcANTT

Presidente

PUBLICADO

Órgão lmpÍesso O Paraná Ne 3007 - Em - 10/06/1986

Dotr de lnsercôo noSittcmo LeisMunrcipois: 20/05/2015
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LEI NO 2489, DE 30 DE NOVEIVIBRO DE 1994.

TRANSFERE DATA DE coMEMoRAçno oo ANtvERsARro

DA CIDADE.

A CâmaÍa Municipal de Cascavel, Estado do Pâraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 5ânciono a

seguinte lei com emendls dos llustres Vereadores: .loão Liína Pereira, Carlos Beal, Alcebiades P€íeira da

Silva, Misael Pereira de Almeida, sebastião D. de Freitàs, Aderbal de Mello, Miguel Portiíio, Nestor

Dalmina e Severino Folador:

Fica transÍeÍido, excepcionalmente este ano, para o d,a 17 de Dezembro a comemoíação do

aniversário do Municipio de Cascavel

Parágrafo Único - Deverá o MunicÍpio Íespeitaí acordo e convençôes caletivas de trabâlho em que,

trabalhadores e empÍe8ados prevejam funcionamento das empresas no dia 17 de Dezêmbro de 1994.

art,2, Esta Lei entrará em vigor na data oe sua publicaçào, revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Cêscavel, 30 de oovembro de 1994

TIDELCINO TOLENIINO

Prefeito Municipal

aruroltto tosÉ vaRcor.r
Secretáfl o de Administração

PUBLICADO

Órgão lmpresro O Paraná Ne 5555 - Em - 01,/72/1994

Ooto de lnseçôo no Sittemo LeisMunicipois: 17/12/2014
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DECRETO NO 5491, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2OO2

NoMEtA coMrssÃo Do crNeuENTrruÁRro.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei§rgâoi':a Municipal em

seu ârt. 58. incisos lV e xlll, é Considerando que no ano de 2002 comemorâ-se o cinquentenário de

emancipação de Cascavel, DECRETA:

coordenar eventoE, .tividades e outÍos encaminhamentos alusivos ao 50e aniversário de emancipação do

Municipio de Cascavêlos seguintes m€mbros:

St Eduardo Nelson Maíassi ' secretário municipaldê Cultura;

sr. Paulo Roberto Pegoraro - secretáíio municipalder Comunicação Social;

5r. Marcos Vinicius P de Souza - secretário municipal de Êducaçôo;

Sr Dércio Galafassi - proneiro e reprerentante da comunidade cascavelense;

5t Violar 5árturi - píesidente da Associâção dos lornalistas de Cascavelj

5r. Aparecido.losé pia5 ' representãnte da CámaÍa Municrpal e presidente da Comissão de Cultura

Ficam nomeados, paía compor a comissão do cinquentenário, com a atribuição de organizêr e

€9te Dec.eto êntrã em vigo. na dâta de sua publicação

GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, CASCAVEL, Ol DE FEVÉREIRO DÊ 2002.

EDGAR BUENO

PÍefeito Municipôl

PUBLICADO

ÓÍgão lmpresso o PÁRANÁ Ne 7732 . Eíí - 02/02l2ooz

Dato de htercõo no ,stcmo LeitMani.ipois: 06/03/2015
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6âmsr.r frlunÍrÍpst üe Osgcstrel
ESTADO DO PARANA

DEFINE A DATA DE 14 DE NOVEMBRO
coMo *rrvpRsÁnro DA cTDADE DE
cAscAvEL, s oÁ outRAs pRovroÊNclAs.

e cÂunne MUIücIpAL DE cAscAvEL, EsrADo Do
pARANÁ, ApRovou DE AUToRTA Dos ILUSTRps VEREADoRES
J}4áRCOS SOTILLD DAIV,áCENO, LUTZ AIVIELIO BURGARELLI E
PAULO DILETO BEBBDR, E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SBGUINTE LEI:

Art. Lo. Fica deÍinido por esta Lei, como data oficia-l do
aniversário da cidade de Cascavel, o dia 14 de novembro cle cada
ano.

Art. 2o. O dia 14 de novembro será inserido no
calendário oÍicial de eventos do Município de Cascavel, através c1a

Secretaria Municipal de Cultura, e será considerado íeriacro
uiunicipal.
-) 

Parágrafo único. Na data prevista no caputdeste artigo,
o Poder Executivo Municipal, através de suas secretarias
competentes, por iniciativa prôpria ou mediante parceria com a
iniciativa privada, cleverá promover açôes e eventos que venham
contemplar e comemorar o aniversário de Cascavel.

AÍt. 30. Fica expressamente proibido, no dia 14 de
novembro de cada ano, o funcionamento de qualquer tipo de
estabelecimento comercial, industria-l, Shopping Center, Escolas
Públicas e Particulares, Faculdades e Universidades, escritórios de
todos os segmentos ou qualquer outro tipo de prestação de serv'iço;
salvo os serviços essenciais de atendimento médico, como:
Hospitais, Unidades Básicas de Saúde, Farmácias, lronto
Atendimento Contirruado - PAC I e II, SIATE e SAMU. ll

Rua Pernambuco, 1843 . Cx. Postal 373 - Centro .CEP 85810.021 - Cascavel .
3321{800 ' Fax (45) 3321{855 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e+nail: admin@camaracascavel.pr.gov.br
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w.flÍnflrõr fr[unícíps[ De OsEcs[el
ESTADo no penqolÁ

ProJeto de Lct n.. 233/2O1O -tls. 02
§ 1". O náo cumprimento por parte cle qualquer

estabelecimento previsto na caput cleste artigo, acarretarà aos
infratores as seguintes penalidades, que serão impostas pela
Secretaria Municipal de Finanças em conjunto com a
Coordenadoria de Proteçáo e Defesa do Consumidor - PROCON:

I - multa de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do
Municípío - UFM, na primeira infraçáo;

II - multa de i000 {mil) Unidades Fiscais do Município
- UFM, na segunda infraçã.o;

III - cassação do alvará de funcionamento na terceira
infraçào

§ 2", As multas oriundas das infrações prevista neste
artigo seráo depositadas na conta especílica do Fundo Municipal de
Proteçào e Defesa do Consumidor.

Art, 4o. Demais regras necessárias ao cumprimento do
previsto nesta Lei, fica autorizado o Poder Executivo Municipa-l
baixar mediante ato próprio, no prazo de sessenta dias da data da
ublicaçáo oficial desta Lei.

Art. 5". Fica o Poder Executivo Municipal, através de
suas secretarias competentes, obrigado â prever no Plano
Plurianual, na Lei de Diretrize s Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual, prograrna, ações e metas, bem como os
recursos orçamentários necessárrios para atender as despesas com
as comemoraçóes do aniversário de Cascavel.

AÍt. 6o, Esta Lei entra em vigor cinco dias após a sua
depublicaçáo oÍicial, com

janeiro do ano de 2011.
seus efeitos a contar a partir de I

I

I

I

i

Rua Pernambuco, 18$. Cx. Postal 373 - Centro - CEP 858'1042i . Cascavel -
3321€800 ' Fax (45) 3321.8855 - wvwt camaracascavel.pr.gov,br - e+nail: admin@camaracascavel,pr.gov,br
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@âmurs frlunÍcípst trp Osscube[
ESTz{,DO DO PAR{.Nri

Projeto de Lei n". 233/201O - fls. O3

Ârt. 7". Fica revogada a Lei Municipal n' 1.875, de 5 de
junho de 1986 e demais disposiçoes em contrário.

Palácio José Neves Formighieri
EdiÍicio da Câmara Municipal de Cascavel
Em 17 de dezembro de 20 10.

;1.-/--,"-'/'a--, n
Prrulo Dileto Bebber

I o Secretário
lle Damaceno

csidente
LS

pU
ÔRG$g
No ":::"

.',...

É!Í1

Rua Pernamhuco, 1843 - Cx. Postal 373 . Centro - CEP 85810-021 .Cascavel 'Paraná
3321-8800 - Fax (45) 3321{855 . www.camaracascavel.pr.gov.br . e.mailr admin@camaracasca'rel.pr.gov.br
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29t11i201A Ponal do Municipro de Cascavel ICascavel 58 a os Almoço dos Pioneiros Íeúnc màrs de 800 pessoas

co!Çã à htromagio Port l da Trrruperéí.li Aaaarülldrdo lMerú pÍlnclpal lco,rtddê t§onaádle A+ Â

,. .1

7;;^l
) rr(l+sí

PoRTAL Do r'4uNlciPto DÉ

CASCAVEL

O 14.'2 r r :trrlr A* A A-

Càscavel 58 anos: Âlmoço dos Pionêiros reúne mais de 8OO pessoas

l1<ris ce 8OO gesso.rs põ(icirnrôm hoic i::l) dà tra.l,(iondt Íerir a.â hçmenagem ôo( prooêiros d€ Côrcàvel
O cvcnto. qr,,rn!.qrd às comêmoraçôct dos 58 àilos do Munrcipl6. íor reàli..ido nà Âsso(iaçào AüÉr]cà
Comercral e Íeseívou mui€ emosào ôos pôrt,crpantp9, d maioía íesponsávol 9Êlô aonstrução dos bases
q\r,.' rolrdrÍ<à,'àm à 'rirllÍórole dc Íut,lro l (orrô to (t,t!1íicirdo o H!1r.iplo Oalc Revr§!à Veja r,r ..diçà. €e
lo dc §clcrbro dê.tt'àôo.

'tlôíln históri. é vivn. Nór crcscemos ràgrdnlr'eítc, lemos ôpcnns 58 Âxo!. é ns ,)(.r3l)ü§ que rrz.rrnr qssn
iis!órÉ (ootin\rJrÍ ôqúr, trmca c íortet. Dirà nos.ootõÍ ê transrsitir lnsiiameitos. Cü.gos s:o
pô53à9êr.os, ,o, rsro e! semprc drgo quê nó§, qüe hqlc estaíÍras nà sdmi.rslrâçào, temôs dc pÍo)eta. o
íutu.o srm, nlôs scmrrê têmos de slhar parâ t.ás € vàloíizar 6ossà h!1óri.r. É5Éàs oesEors lim murto . tros
cí19ôàr ê nor, humildemeri!€, te,:1ô9 que ô9íêídei l,leu <o.nrrornrs§o e da ín.nhà êqorpe é d§ honràí c
cultivôr o qü€ esses lroneiro3 à.ludaroh a çonstroir-, d,§§o o preÍerto dúràil§ r solen'daae.

Nn upsnunldàde íorúm homenôgeaoos os pionc]ros nràrs ríulus do ilúnraipro, c.Lrc eles Â .ostursúô
SêrôÍina tloÍo.Àto Mcllo, (om l0O ãnos oe ,da€c consideradü o pion€rrà màú rdogó Jc Cà§aàvel - alsrm
.oÂ:o u sef,hor Már'lo Fciqn', (om 9, .nos c,r scnhorà Nâtália TÍ,r.do5b, qu': aos 89 ,noE reledrl)ruu com
sôucaócs §.rd cheçàda á (,dôdc, efi 1936.

''vrm íle lYar(thal Môlé âos l5 ànos c me rn§tâlel em castavel, óe o:rúc nuncô màrs 5ii. const.ur aqLl
írriâhô lamilô, vi ô cidôde crfscer c lonho mu tô oíqulho de ver no qre CJscórêÍ se trãnrlorrrou, de Iorfirà
táo r.rprõr, a gi?nrc ,rL,,n rmôg'nâvi cúmo scí! o tlrlro o olc csta sêndc Õàr,.v lhoso", .o.tor a donr d.
<à!À quc íor a.ompàôlràd. dor íilhos orrCcu (. Clossr à0 àünor,o.

Clàssi, ,ios 6J anos, rEcordou (omo o mãe. que ià pa.à a roiâ tocu! os d'às, o.r(n'.úro o5 íilhos nJ ícita 6e
un íalôgro. 'Á máe í!7ra u1r ns.o con (à.!áo na (háo, rnd:aÀ^do qrc quàrda o sol rÍ balcsse, «. hcrr úc
tàrêr o ôhoço. E, qurtc o óv,iio oa Rêal Íemprcsa que ul,lrôvê d pilt. de chào bdtrdu do pnnieúo
áêroporto, trr!rrliJdo n!9 Irornnidades dê onde é hojc o Paço üunrclpôll pàssâ§re, eÍa a hora .je Õ05

lrrlJmarlno! pê.J i. pára à e5!olà. o rnico de ca§liJücl êsrá m.lrcddc na nossa i slóíJ de v'óô".

a lesrâ íoi nb.i,hàntàúã pel.r Orquestrà 5inífuirà dc Cns.âlel " sob n resÉnc,à dr írir.§trnà (;rordoa,r
c.rl!àn Lube . c contcu (on) n prcscnçâ dc vroleiro. cãítor ê (ürüpo5ilor tlêros 0cllõyB§ir, perq!r5àóor a{
múrrca 9.,pú|,r. bri)rlar.. e í€,rni! rüiíestaÍô€s (ul(urals. É umô toTl,dtrrr,z.rçào, 'tue nó l) a.os môr(à
ô (clcbrài:o do ãn'vürsiino d€ Cas..vcl, e teÍn càrárê. espljciol têmbém pard pror'lovêr o reerLontÍo dos
piorrcrros, €cnfomre dest,rcou à sêfi.iârü dc Cultu.à, Judet gilbio hàs.hich.

"Ê urnu íesta murto bonita, êm q . ns pcssoas se reenconlrirm, rêlembÍam ü5 ,ivcn:u.ar dà: orrrnci.i,s
l(rlà§, as diliç.,rldôdes e tôrnbém as cooquist!!. Então ternog quc coniinuàr v,,rrpÍc reôlrrànõo er!c r..v(nto,
qçr é u,Í, juíla homen,3qi:rn is Êessoôs Oue deram irr.ro ao lqun cipao"! del,tdcür ,J sê(.êtárir,

POITAL DOs PIOI{EIROS
Ourànte a solenadàdê <r secrctárià de Culrrrô lcrbrou . pâ«eria q!!, fcr frrmàdô co,n r Unipôr, po. ,ncio do
curso de HilléÍiô. que gossibalita.á r criação do pÊrr.l do§ AonÊi.o! cc C.s<ov€|. O t.rbalho (oo1êÍou e"r
2009 .om o Pícjrlo tlcróriô v,§a, tu to nc mls (Hu.:cu dô l.ràgem e tru San ;. En )ànetro d( .l0l I t.íá
lontinúrdàde coh ir Íil,nàgem de dac!mcntos sobrc a hrstó.iô dê CàÍ.dvrl, olcor oc eít.ev stês com oí
pÍn(iros do iaunLciprr, dbordândo n i:i(lor econôm'l:os, dà (.v..ôàre, nàn|ir.r, ôçnculturà. ro,nc(io ê

"ProtenóeÍno! com ê§§e9 0oc{rrnentá.ôs reàlitar pôlesrfàs nn5 r,lrcolÕs, .olagnr! e comunidàíe etn 9urôl e,
ôlénl dr55o, ilÍ!ndir o màteriôl em ,nstiluiíóes e enudnües, promovrr ê oluràlíà(c d.j5 íçntes hrílr).riüs
pôrõ futú.âs peeqursôs ca raqiâo ,rê!tc Aô.À.ãeóse, (ítro out.os rnntc! signí;cânvos rpoôtamênlcs qr,c
(omprê€ndênr es'.c p.oieto", erpli..l ,!del A,lbio Hàs':hich.

,

Êfi'i l Ir l,

tfii
,l

hltp-//ww1,!.cascavel.or.gov brirotrcra.php?rd=1 8409 11229
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29 11!2018 Portal do Municipao de Cascavel I Cascavel 60 anos: PíeÍeiluía solicilâ persona[zaçâo de selos postars

30.à lnÍormaÉô AcêEarhlddda. l ll.nu principâl l Conleudo t Cont dtlo A+

PORTÂL DO MUNICIPIO DÊ

CASCAVEL
ACidade v Governo v Sêcíelarlas v Portais v PaÍticity Wêbmail FaleCom PÍeÍeío Guarda Municipal 153

O r50{.!r.13h2§ A+ A A

Câscâvel 6(} ãno5: PÍefeitura sollclta pêrsonãllzãçáo de selos postais

iJara atlcbôr o ênivcr!ário da c:cadc nesle ô.o, o prefei(o tcaar Eucno assroou rm <onvénro ilm cg
Corre{os, solLciLàndo §ervrços de persoinlizôçáo dê sêlos postôis e Lm c,ríimbo e.n cornemornçáo iÇ! 60
ãnos de Cascavel. O (o vêrio íoi àrJrnado ôa Âgênclâ dos Corre,og. dü Ruà Eíe(hiÍ.

O sêlo p,rssui às co.r'! ds baôde,ra do .nunl(ipro. ânr dcslaque c!là umâ repreJcfl!açáo êrtrLrôcd dà P,atB
do rrllrrntê. O splo :r!.á i.npresso pêlà Cô!à dô Mo€dã e em 10 dias úte s dererá icàr pronlc. O sêlo rrá
c;rEular ,ô. todo o Brà5,1. ló o (.íimbo dcverl mà.cô! ôpíorim3dàmentr 1.2 Frrlhão dc coríespondêrcias
er'l um único Ínê§,

O prefeito tàrÍbêrrl àp,ovcilolJ o êriao.tro pêrà ôgràdece7 ô par.ena ênlr€ à ffiÍ)resú pülllríá e o 90vê.no
mú1,(rprl. nD d'stÍ'bui9ào dos <à.nês dc 1PÍu ê Colelà dê lito ôos contr,bi"rht€s càs.ôlelêns.5.

Íàrnbóm pôttrCip.ram do eÂContio OS 9e(Íetá.ios de AdírriÍrist.àsà0, Allsloô RarnOg Clü Lü2, e de Fr,rdl]çãs-
Luir Êrarc, Ê o.le?út,roo estadúàl AndÍé Bueôo

:) ,,,i,Í,, . : i ,'..i:i. i.r l,tr,1 f.â, nr.r,:,,íi Ir Cnr.ri,r,'N,1.lnr . Cútrtp/rlill,q B Cl

http://www cascâvel.pr gov.brnolicia.php?id: 1 9005 1/1 3O

PoÍlal dt Tránipàúnclit

7-1
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@âmsru fr[unirtps[ üe OssffiUel
I]ST'AD() DO PARANA

cÀuam NuHrcrPÀL DE cAScÀvEL
ar,. \ r r\1

Recebldo c.r' :y. i"- 
t_--, Rr,r,elrrm\rrN'r( ) \-" 5h]. nri:,rrn

(.\tttot: \'ererdor (lclso [)al Il,rhrr/l)lt)

Protocolo

lisnr,r. Scnlror l'rcsitlclttc da (,1'rtn:rr:r lIunicrp:rl dl; (]:rsclnel,

RlÍJt'lrlll(), rlos tcnlr()s (luc rrgsrl o:rrt. 122. [[ rLr l(c,qirrrcrrrr, Irttclr':o dcrtt (]:rsrr r.lc

l-ers, irptis rlclilrcraçio lcgislatira, scja ertcanrtrrh:rdo espcdicrtte uo (,hclc rlt, l),rtltr
Iixçcrrtivo )luuicipll, sL,lrcirrnrlr inti.rrnrnçcit's rccrce d.r rnirlrr.:irio tlc (lascn'clr

l. I-l:'r rcgistros da cotttctt,toraçào r.krs 59 artor dc {lascrr'çl-:- Sc ttitr, 1>rrr qtral nrt,tivo trÀo

f'oi rel)izada l corrrctnoraçào-/

3. lrnr quars lcrs c «krcurncntos o l,r cr I'isccurivo sc lr:rseiir l)irÍlr arl-rrnrxr quc (Jescl'rl
usr:i complerarttkr (rl atros crrr 2()18-:

-J. l:nYor coclnrtrrhar c,ipi;r d( tais rkrcumcrttrrs [)atl cstc §crcülQr.

L o,.1uc rcr.1ucr. Slh rhs Scssi,cs
(lrscnr.arl. J(l rrotcnrtrro tlc ll)lu

Cehr
---::a--"
0ün

Por Ítt», tliuntc dos tllrlos nprcsctrtrttlos rrstil () Irodcr lixectrtivo erclurccct os

questi(rnâmsllf(,r rcima, pam cluc possitrn(,s dlr uml rcsposrl :i sr rcicdatlc accx:a da rcnl rd:rrlc dc
nrrssr cidadc.

l{u.t l)t rll;rotlrrrccr I li-l1 - (i.nrÍ,' - (j[il) H§Slrr rI]l - t.l:r:r:,rr.l- l':rr,ll;i lrt'rrr::lit llll,ls'H)
I:'.u iJÍ') .t'l1 l h5§ I - \r\'\'.(ln:rr,rcrsc,r..l 1'r.g,, .l'r - t: rnrrl: .rJrrrrrr:alt.rrr r:rr.« asr.rvcl pr.riot I'r

^t-s
39

.lustiÍicr.tr\'n

O prcscnrc tct}teritncntLr lcll] por olrictir'o rc<grtcrtr ssclilrqcÍÍncÍll()r atçrc:t <lo

anivrrsíuo clc (irscavcl, pois levlnrlo cm cottsitlcnç:.ro u l,cr li,starlrr:rl n" 791) dc l{ dc ttorrtrlrr<r
dc 1951, qr.rc c[is1:ôc sol>rr rr rlivisio arlminisrr,trir".r du l'.strLdrr, crn sru rrrt. 3"llcternrrtou quc as

ltovas unidadcs adtrrirristrrrtivlrs scriam rnstallrl:r. ni (l.rn dlt l)(,!is§ (l{»s rtspectir.s Prclr,ttor,
scndo que a r(â dc iÍrrt:rlxçào do \Íunicípio dq (.:rscavcl t possr rkr clrgo rlc l'rctcito t tlatrttll rle
l{ <lc rluzrnrl:ro tlr 1952. ortclc crnporsou o Sr..losi' Ncvr:s l onrrtglricri trxrro ptinr,;üo Prrlctt<r
tic'(luscavcl, o rlual Íirt clcitr.r cnr l9 de novstll)nr dc 1952.

I)cst;r Íorma, Á data ir irl {jorlildcr,rr conto ctinçiio rru irtrtll;reri,r tk, rrrrrnrcÍPi<, seria lJ.tlc
dczcrnbro dc 1951 c rrio:r d.rta rh l,ci Esra.lurrl n'19t) dc 1951.
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MUN ICIPIO DE

':nlcfÂvll

CASCAVEL P&OTi.iuvr--," 4ar hEstado do Pã ran á

DATÂ

ofÍcio/PGÍirl no 20/201 g

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Espínola,
Câmara Municipal de Cascavel
Cascavel/PR.

Cascavel, 08 de janeiro de 2019.

I

Em resposta ao Requerimento no Sg3/20i9 do vereador
Celso dal Molin/PR, seguem as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protêstos de estima e consideração

Atenciosamente,

Laura Rossi Le
Subprocuradora Geral d

Rua Paraoá, 5000 - Cax(a Posrâl I I5 - CEp 85807-900 - CNrtJ ?6.208.86?i 00Ol _07 40
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MUNICíPIO DÉ

Estad o do Pãraná

Ofício /PGM no 2112019

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Espinola,
Presidente da Cârnara MuniciPal,
Cascavel/PR.

A contar da data de 14/11/1951 corno data oÍicial da emancipaçáo do

Municlpio de Cascavel, atualizou-se também a idade que hoje corresponde a 67

ano§.

Dessa íorrna, em resposta aos questionamentos, esclaÍece o seguinte:

a) não há regislros de comemoração de aniversário de 59 anos;

b) Em deliberaçÕes e discussÕes ocofridas na câmara Municipal ern razâo dã

apÍovaÉo da lei 5.689/2010.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

Laura Rossi
Subprocuradora Geral d Municipio

' Documenros anexos ao projetô de lsi 2332010 vide anais da Câmara Municipal

EmrespostaaoRequerimentonosg3i20lS,doVereadorCelsoDalMolin/PR,
tem-se a esclarecer que, ern razão da lei municipal n0 5.689/2010, a data alusiva a

comemoraçâo da emancipaÉo do Município de cascavel voltou a ser comemorada

no dia 14 te novembro - óata da publicaçáo da lei estadual no 790/195'1 , a qual

destacou o Distrito de cascavel do territÓrio do Município de Foz do lguaçu e lhe

coníeriu status de Municipio.

A questáo foi arnplamente debatida corn a sociedade, inclusive em audiência

publica' prornovida pela câmara Municipal e definiu-se que o marco inicial da

existência do Municipio de Cascavel seria a data da publicação da lei estadual

(14/11/1 951) e nâo data de posse do primeiro prefeito (14l1 2/1952).

Rua Paranâ, 5l)00 - Câixa Po.rral I l5 - CEp 85t07-900 - CNPJ 76.208 8ó?/0001_07

, il

CASCAVEL

Cascavel, 08 de,laneiro de 2019.
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